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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Na Portaria nº.478/2018 publicada no dia  09 de maio de 2018 na página B5, onde 
se lê: LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA  , leia-se HENRY DHAYRON VIEIRA 
PRETTI
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2018.
PORTARIA Nº. 478/2018 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (CINCO) diárias no valor de R$ 75,00 cada diária 
totalizando o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (oito) DIAS DE maio  DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias VALOR UNITÁRIO
5x75,00
 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.479/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias e 6 (seis) horas  no valor de R$150,00  
cada diária, totalizando R$ 337,50  para transporte de pacientes para a cidade de 
Ponta Grossa.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (nove ) DIAS DE maio DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
06 , 07  e 08 de maio QT. DIÁRIAS
02 diária
6 horas   VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
     337.50 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Na Portaria nº.475/2018 publicada no dia 08 de maio de 2018 na página B4, onde 
se lê: LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA  , leia-se HENRY DHAYRON VIEIRA 
PRETTI
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2018.
PORTARIA Nº.475/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de  5 
(cinco) diárias no valor de 75,00 , totalizando o valor de R$375,00 para transporte 
de pacientes para a cidade de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 ( quatro) DIAS DE MAIO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretário Municipal da Saúde
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diarias  VALOR UNITÁRIO
75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Na Portaria nº.476/2018 publicada no dia 08 de maio de 2018 na página B4, onde 
se lê: LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA  , leia-se HENRY DHAYRON VIEIRA 
PRETTI
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2018.
PORTARIA Nº.476/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 02 (duas) diárias  E 21(vinte e um ) horas no valor de R$150,00 cada diária , 
totalizando  R$ 431,25 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (quatro) DIAS DE maio DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88 AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0 Nº. CONTA 0000662-9
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 01,02 . 03 e e de maio de 2018 QT. DIÁRIAS
02 diária
21 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
    431,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Na Portaria nº.477/2018 publicada no dia 08 de maio de 2018 na página B4, onde 
se lê: LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA  , leia-se HENRY DHAYRON VIEIRA 
PRETTI
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2018.
PORTARIA Nº.477/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (TREIS) Diárias  e 6 (seis) horas no valor de R$ 150,00 
cada diária, totalizando R$487,50 para transporte de pacientes para a cidade de 
Curitiba. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (sete) DIAS DE MAIO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA 10.184-2
DESTINO CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO 02,03,04 E 05 de MAIO de 2018 QT. DIÁRIAS 03 diária 
6 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
487,50 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.480/2018
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com 
base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (DUAS) diárias + 30%  para custos de hospedagem e alimentação, 
nos dias 09 à 11 de maio de 2018, em razão da necessidade de uma agenda que será 
cumprida na Assembleia Legislativa, Casa Civil e SEDU em Curitiba- PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (nove) DIAS DE MAIO DE 2018.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba- PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa, Casa Civil e  CEDU em 
Curitiba- PR.
PERÍODO
09/05/2018  à 11/05/2018 QT. DIÁRIAS
 02 (DUAS) Diárias + 30% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 44/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 31/2018
OBJETO: Aquisição de pedra tipo cascalho, atendendo a Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 28 de maio de 2018, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 09 de maio de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor 
da pessoa física TÂNIA MARA ABRÃO GUERREIRO, para a Contratação em Razão 
do Preço, para a Contratação de um profissional especializado em capacitar, orientar 
e alertar agentes públicos e privados e a população em geral sobre a prevenção e 
combate ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, atendendo a 
Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr, no 
valor de R$3.750,00(três mil e setecentos e cinquenta reais), presente o constante 
dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 02 de maio de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa 
física TÂNIA MARA ABRÃO GUERREIRO, inscrita no CPF nº. 373.779.819-20, 
para a Contratação em Razão do Preço, para a Contratação de um profissional 
especializado em capacitar, orientar e alertar agentes públicos e privados e a 
população em geral sobre a prevenção e combate ao abuso e exploração sexual de 
crianças e adolescentes, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e 
Promoção Social de Douradina-Pr, no valor de R$3.750,00(três mil e setecentos e 
cinquenta reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei 
nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 02 de maio de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 183/2018
Data: 09.05.2018
Ementa: exclui membro de Coordenação do CREAS nomeado pela Portaria nº 
019/2018 de 19.01.2018, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e de acordo com a 
Lei Municipal sob o nº 2.024/2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
1.204/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Excluir o nome da servidora a seguir mencionada, a partir de 15 de maio de 
2018, nomeada por meio da Portaria nº 019/2018 de 19.01.2018, com atribuições de 
atuar junto a Coordenação do Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS:
Nome matrícula nº A partir de
Pamela Winter 25798-02 15.05.2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento da 
presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 15.05.2018, revogadas as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as 
demais disposições da Portaria nº 019/2018 datada de 19.01.2018.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
AVISO DE CANCELAMENTO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº037/2018
SEDU/PARANÁ CIDADE-PAM
O Prefeito Municipal de Icaraíma, através de sua Comissão Permanente de
Licitação, torna público, aos interessados, o CANCELAMENTO de todo teor
do Pregão Presencial nº037/2018, marcado para o dia 22/05/2018 às 14:00horas
o qual tem por objeto a aquisição de 01 pá Carregadeira S/ Rodas no valor
máximo de R$345.000,00. Portanto fica cancelado os avisos de licitação
publicado no DIOE/PR dia 09/mai/2018 – Edição nº 10185 Pg. 31 e Jornal
Umuarama Ilustrado dia 09/05/2018 Edição nº 11.258 Pg.C6. Outras
informações poderão ser obtidas pelo fone (44) 3665-8000 e no email:
planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 09 de Maio de 2018.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 128/2018
DATA: 02/05/2018
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-
2 e do CPF nº 756.269.429-04, Como Fiscal de Contrato nº 053/2018,Empresa M.R. 
CHIARADIA MÓVEIS PLANEJADOS - ME 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o Município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 039/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus 
anexos.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e afins para atendimento das diversas 
secretarias do município de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (Doze) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS Os produtos deverão ser entregues no 
prazo de 01 (um) dia após a solicitação do município.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 25 de Maio de 2018 até às 08:30 horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 25 de Maio de 2018 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de Maio de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
EXTRATO DA DESPESA 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2018.
SOLICITANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
FONECEDOR: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO DE ANDRADE - EPP
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA ARTESANATO PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 1.314,00 (UM MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS).
VIGÊNCIA: 30/06/2018
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fornecedor: José Borsalli 35059265900
Objeto: Confecção de um título de cidadão honorário e cem convites para a entrega 
do título 
Valor: R$ 1.680,00
Fundamentação Legal: 
Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Mariluz/PR 09 de maio de 2018
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA RETIFICADORA n.º 046/2018.
Súmula: Retifica a Portaria nº 095/2013, que concedeu Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando, o disposto no Despacho 287/18-COFAP, exarado no Processo nº 
481088/13, em trâmite no Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
R E S O L V E
Art. 1º - O artigo 2º da Portaria nº 095/2013, passa a vigorar com a seguinte    redação:
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de 
R$ 2.554,28 (dois mil, quinhentos e cinquenta quatro reais e vinte e oito centavos), 
conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-PR., 09 de maio de 2018.    
Registre-se e Publique-se
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.675, DE 09 DE MAIO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA REPRESENTAÇÃO DE GESTÃO JUNTO AO 
COMITÊ DO PROGRAMA LEITE DAS CRIANÇAS.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de MARILUZ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a Deliberação nº 003/2012, do 
Governo do Estado do Paraná, 
D E C R E T A 
Art. 1º.  Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para representar o 
Município de Mariluz, Estado do Paraná, no Comitê do Programa Leite das Crianças:
TITULAR: Carina da Silva Quadros Simões, Psicóloga, portadora da CIRG nº 
6.877.522-1/PR;
SUPLENTE: Roney de Souza Araújo, Auxiliar de Escritório, portadora da CIRG nº 
12.451.876-8/PR.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 09 dias do mês de Maio de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº087/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ALESSANDRO PEREIRA 
DA CRUZ, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ALESSANDRO PEREIRA DA CRUZ, portador do 
RG: 8.453.986-9 SSP/PR e CPF 048.496.879-38, sendo 30(trinta) dias de descanso 
de 09 de maio a 07 de junho de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 08 dias do mês de maio 
de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 172/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município de 
Perobal, na Casa Civil e Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, no dia 
09 de maio de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de maio de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 20/2017 – Pregão Presencial nº 08/2017. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
12/2017, celebrado junto à empresa JACOMELI & CARMINATI LTDA, pelo 
período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de combustíveis para a frota do CIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 020/2017, Pregão Presencial nº 008/2017, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 16.785,00 (dezesseis mil, setecentos e 
oitenta e cinco reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 08 de maio de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 17/2017 – Pregão Presencial nº 05/2017. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
07/2017, celebrado junto à empresa CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIbUIDORA, IMPORTADORA, EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo 
de até 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou 
diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da 
quantidade adquirida estar se esgotando, e a total necessidade 
continuidade do fornecimento de medicamentos e materiais médicos para 
atendimento pré hospitalar, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
017/2017, Pregão Presencial nº 005/2017, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo Contratual.           
Valor total estimado anual (incluindo os 04 lotes): R$ 444.565,67 
(quatrocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 03 de maio de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 20/2018 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para a realização de 02 (dois) 
cursos da área da saúde a alguns dos servidores do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, especificamente com o objetivo de orientá-los sobre a 
humanização do atendimento, visando a qualificação e maior capacitação 
dos mesmos. 
Valor total estimado: R$ 4.190,00 (quatro mil, cento e noventa reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 09 de maio de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 21/2018 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para aquisição de peça, com conserto e manutenção de 02 
(duas) incubadoras de transporte FANEM Modelo IT/158TS, que equipam 
as Unidades de Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
com a máxima urgência possível, a fim de possa ser dado regular 
prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 09 de maio de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 025/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2018
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA:23 maio de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas, local: sala de Licitações. Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de manutenção da rede de iluminação pública do Município 
de Mariluz pelo prazo de 12 meses, conforme especificações contidas no termo de 
referência, e nos elementos instrutores do edital.
OBJETO:
PREÇO MÁXIMO: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais).
TIPO: MENOR PREÇO MENSAL
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensalmente, 10 dias após a emissão da nota 
fiscal.
* Os serviços deverão ser prestados duas vezes por semana em dias a serem 
agendados pela Secretaria de Administração, bem como atendimento emergencial 
conforme a necessidade.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD) sob pena de desclassificação, através do programa próprio 
fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal Transparência do 
Município no endereço: http://mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, Informações poderão 
ser prestadas pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município http://
mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília 
1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 026/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2018
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA:23 maio de 2018
HORÁRIO: 13:30 horas, local: sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais gráficos 
destinados a utilização das Secretarias do Município de Mariluz, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.
PREÇO MÁXIMO: R$ 140.980,00 (cento e quarenta mil novecentos e oitenta reais).
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensalmente, 10 dias após a emissão da nota 
fiscal.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD) sob pena de desclassificação, através do programa próprio 
fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal Transparência do 
Município no endereço: http://mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, Informações poderão 
ser prestadas pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município http://
mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília 
1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 027/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2018
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA:28 maio de 2018
HORÁRIO: 13:30 horas, local: sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos 
de fisioterapia para utilização da Secretaria de Saúde do Município de Mariluz, 
conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores 
do edital.
PREÇO MÁXIMO: R$ 26.515,47 (vinte e seis mil quinhentos e quinze reais e quarenta 
e sete centavos).
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensalmente, 10 dias após a emissão da nota 
fiscal.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD) sob pena de desclassificação, através do programa próprio 
fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal Transparência do 
Município no endereço: http://mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, Informações poderão 
ser prestadas pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município http://
mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília 
1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 061/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 002, de janeiro de 2018, através da Divisão de 
Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 068/2017, visando à Contratação 
de empresa para o fornecimento de peças e acessórios automotivos com o maior 
percentual de desconto sobre a tabela oficial de preços da montadora (AUDATEX) 
e contratação de mão de obra com o maior percentual de desconto sobre a tabela 
oficial de mão de obra da AUDATEX e SINDIREPA, ou de qualidade similar, destinado 
a manutenção corretiva e preventiva para o funcionamento e consumo dos veículos 
pertencentes à frota do Município de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 23 de maio de 2018, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 08 de maio de 2018. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 
8.666/93, torna público a realização no dia 29/05/2018, às 14:00 horas, na 
sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 041/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, 
EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE MOTONIVELADORA, COM 
TEMPO DE USO NO MÁXIMO DE 10 (DEZ) ANOS, PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 30.500 KG, POTÊNCIA MÍNIMA DE 125 HP, LARGURA MÍNIMA 
DE LÂMINA DE 3,6 M, DESLOCAMENTO E TOMBAMENTO HIDRÁULICO DA 
LÂMINA DESLIZANTE E ESCARIFICADOR TRASEIRO, no valor máximo de R$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito 
a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo 
e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 09/05/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
COMUNICADO:
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa, PR., através da Secretaria do Meio Ambiente, 
comunica a todos os familiares dos falecidos abaixo relacionados, para que 
compareçam no Cemitério Municipal, num prazo de até 30 (trina) dias, para efetuar 
remoção dos mesmos, devido á necessidade em que o Município tem em reusar os 
referidos terrenos.
Comunica ainda que caso não seja feita a remoção pelos familiares dentro do prazo 
previsto, o Município fará a retirada dos restos mortais e colocará em Ossuário 
individual, conforme segue a lista:
01- BENEDITA V. DE MAIA
02- BENEDITO V. DE MAIA
03- ISMAEL VIEIRA
04- LUCIMAR RITA DE JESUS
05- PEDRO
06- DOMINGOS FULITA
07- MARIA CAROLINA RODRIGUES
08- MARIA PEREIRA
09- URSULINA MARQUES GONÇALVES
10- MARIA APARECIDA
11- ADELIA MARIANO
12- IMACULADA DE JESUS
13- ESTEFANO CALDAS
14- JOSE COELHO
15-PAULINO DE OLIVEIRA
16- ANA MARIA PEREIRA
17- JESUINO PINHEIRO
18- JOANA ELOI
19- ANA LOURENÇO DE SOUZA
20- CIRILO FERREIRA
21- MARIA SIMON
22- DECIO FARIAS
23-LAZARO GREGORIO DE OLIVEIRA
24- MERCEDES RESC
25- ELZA ERNESTINA DA SILVA
26- MARIA STEFANI SCHENATO
27- CLEONICE OLIVEIRA
28- FRANCISCA RODRIGUES
29- TIBURCIO RODRIGUES
30- ANTONIO ADRIANO
31- SALVADOR ADRIANO
TERRA ROXA, PR, 09 DE MAIO DE 2018.
DILMA MERENCIO SILVINO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, torna público o resultado da licitação 
referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018, que tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRECHOS DAS 
RUAS MATO GROSSO E JACAREZINHO, NA CIDADE DE TUNEIRAS 
DO OESTE. EMPRESAS HABILITADAS: JOABE IMOBILIÁRIA 
LTDA. – ME; SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA.; CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – EPP; PEDREIRA ITAIPU 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA.; UNITE 
CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI – EPP; e CONSTRUTORA 
LAGUILO LTDA. - EPP. Considerando a renúncia expressa de todos os 
licitantes ao prazo recursal previsto no art. 109, I ‘a’ da Lei nº 8.666/93, 
o Presidente autorizou o prosseguimento do feito. Após análise e 
julgamento das Propostas de Preços apresentadas, a Comissão julgou 
classificadas as seguintes empresas, com os respectivos valores 
ofertados: JOABE IMOBILIÁRIA LTDA. - ME, com o valor de R$-
294.714,05; CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - EPP, com o valor de 
R$-305.428,49, CONSTRUTORA LAGUILO LTDA. - EPP, com o valor de 
R$-342.342,70, UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - EPP, com 
o valor de R$-347.725,83, PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE BRITAS E ASFALTO LTDA., com o valor de R$-347.971,65, e 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., com o valor 
de R$-348.028,93. Assim, considerando que as referidas empresas 
atenderam todas as exigências do Edital, e considerando que o julgamento 
da presente licitação se dá pelo MENOR VALOR GLOBAL, a Comissão 
declarou como vencedora do certame a empresa JOABE IMOBILIÁRIA 
LTDA. - ME, com o valor de Proposta de Preços de R$-294.714,05. Da 
decisão da Comissão que declarou o vencedor da presente licitação, 
todos os licitantes manifestaram a renúncia ao prazo recursal previsto no 
art. 109, I, ‘b’ da Lei nº 8.666/93, autorizando o prosseguimento do feito.
Tuneiras do Oeste, 09 de maio de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da Comissão

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
ATO DA MESA nº 026/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação 
formulada pelo Vereador, Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de 
Curitiba/PR nos dias 10 e 11 de maio de 2018, para tratar de assuntos de interesse 
do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de 
solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 09 de maio 
de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
LEI Nº 017/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$287.000,00 (duzentos e 
oitenta e sete mil reais), destinados a aquisição de 01(Um) Caminhão Coletor de materiais recicláveis,  com recursos 
do Convênio nº 475/2017, firmado com a Instituto das Águas do Paraná. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$287.000,00 (duzentos e oitenta e sete mil reais), destinados  a aquisição de 01(Um) 
Caminhão Coletor de materiais recicláveis e outros resíduos, com recursos do Convênio nº 475/2017, firmado com a 
Instituto das Águas do Paraná, através do excesso de arrecadação da fonte de recursos 870.   
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Artigo 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a)	 O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Convenio 475/2017, 
Instituto das Águas do Paraná – fonte de recursos  870 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte -   870	CONVENIO 475/2017 – Instituto das Àguas do Paraná (provável excesso de arrecadação previsto para 
o  exercício  corrente)	  287.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde 
o crédito especial aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2018,  na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
“(...)CONVENIO 475/2017 INSTITUTO DAS ÁGUAS - AQUISIÇÃO VEICULO COLETOR
AÇÃO: Unidade Orçamentária: 12.01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Programa:  0036 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
Tipo:  PROJETO 
Função: 18 – GESTÃO AMBIENTAL 
Subfunção: 541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Recursos		   Valores 
CONVENIO 475/2017 INSTITUTO DAS ÁGUAS - AQUISIÇÃO VEICULO COLETOR 	 Veículos	 P	
Un. 	 Ordinário		     
				    Vinculado		      287.000,00
				    Meta na LDO	 287.000,00
Data Inicio: 04/04/2018		   	  	  	  	  
Data Fim:    31/12/2018		   	  		   	  
ART. 4º -  - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
CONVENIO 475/2017 INSTITUTO DAS ÁGUAS - AQUISIÇÃO VEICULO COLETOR
Unidade Orçamentária: 12.01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Programa:  0036 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
Objetivo:  Aquisição de Veículos – CONVENIO 475/2017 INSTITUTO DAS ÁGUAS – gestão ambiental
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Metas Física	Ano	  Valores 
Aquisição de Veículos – CONVENIO 475/2017 INSTITUTO DAS ÁGUAS 	 Veículos 	
P	
Un.	
01	 2018	 287.000,00
				    TOTAL	 287.000,00
Função: 18 – GESTÃO AMBIENTAL		   	  	  	
Subfunção: 541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL		   	  	
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 09(nove) dias do mês de maio de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 211/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$287.000,00 (duzentos e 
oitenta e sete mil reais), destinados a aquisição de 01(Um) Caminhão Coletor de materiais recicláveis,  com recursos 
do Convênio nº 475/2017, firmado com a Instituto das Águas do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 017, de 09/05/2018 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$287.000,00 (duzentos e oitenta e sete mil reais), destinados  a aquisição de 01(Um) 
Caminhão Coletor de materiais recicláveis e outros resíduos, com recursos do Convênio nº 475/2017, firmado com 
a Instituto das Águas do Paraná, através do excesso de arrecadação da fonte de recursos 870, na seguinte dotação 
orçamentária:  
12.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
18.541.0036.1.031- CONVENIO 475/2017 INSTITUTO DAS ÁGUAS - AQUISIÇÃO VEICULO COLETOR
870 - Convênio Instituto das Aguas - Veículo Coletor	
(871) 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente	 287.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ..................................................................	 287.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
a)	 O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Convenio 475/2017, 
Instituto das Águas do Paraná – fonte de recursos  870 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte -   870	CONVENIO 475/2017 – Instituto das Àguas do Paraná (provável excesso de arrecadação previsto para 
o  exercício  corrente)	 287.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde 
o crédito especial aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2018,  na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
“(...)CONVENIO 475/2017 INSTITUTO DAS ÁGUAS - AQUISIÇÃO VEICULO COLETOR
AÇÃO: Unidade Orçamentária: 12.01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Programa:  0036 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
Tipo:  PROJETO 
Função: 18 – GESTÃO AMBIENTAL 
Subfunção: 541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Recursos		   Valores 
CONVENIO 475/2017 INSTITUTO DAS ÁGUAS - AQUISIÇÃO VEICULO COLETOR 	 Veículos	 P	
Un. 	 Ordinário		     
				    Vinculado		      287.000,00
				    Meta na LDO	 287.000,00
Data Inicio: 04/04/2018		   	  	  	  	  
Data Fim:    31/12/2018		   	  		   	  
ART. 4º -  - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
CONVENIO 475/2017 INSTITUTO DAS ÁGUAS - AQUISIÇÃO VEICULO COLETOR
Unidade Orçamentária: 12.01 – DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Programa:  0036 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
Objetivo:  Aquisição de Veículos – CONVENIO 475/2017 INSTITUTO DAS ÁGUAS – gestão ambiental
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Metas Física	Ano	  Valores 
Aquisição de Veículos – CONVENIO 475/2017 INSTITUTO DAS ÁGUAS 	 Veículos 	
P	
Un.	
01	 2018	 287.000,00
				    TOTAL	 287.000,00
Função: 18 – GESTÃO AMBIENTAL		   	  	  	
Subfunção: 541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL		   	  	
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 09(nove) dias do mês de maio de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 189/2.018 DE 08 DE MAIO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) ao servidor municipal EDSON ANTONIO 
GOMES, matrícula n° 13, ocupante do cargo de Controlador Interno, lotado no Departamento de Manutenção da 
assessoria de Controle Interno, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
09/05/2018 08h00min/ 16:00min Maringa -Pr	 Buscar Tânia Guerreiro, 1º Sargento da Policia, para realizar a Palestra: 
“A PEDOFILIA NÃO É PROBLEMA MEU, É NOSSO. A PREVENÇÃO É O ÚNICO CAMINHO. 
Local Afungaz, em 09/05/2018 às 19:30
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de maio de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONVOCAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 009/2017 

TOMADA DE PREÇO 002/2018. 
OBJETO: O objeto do presente Chamamento consiste na inscrição de 
profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing, ou que 
atuem em uma dessas áreas, para compor subcomissão técnica para 
julgamento das propostas técnicas apresentadas em licitação na modalidade 
de Tomada de Preços “Técnica e Preço”, que será instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Guaíra, objetivando a contratação de Agência de Propaganda 
para prestação de serviços de Publicidade, nos termos da Lei Federal n° 
12.232/2010. 
Em virtude do termo de desistência apresentado através do protocolo nº 
1907/2018, pela Sra. DANIELA MITU DA SILVA WEFFORT, convoca –se o Sr. 
DANIEL BUCHE “2º SUPLENTE” a se apresentar na Secretaria Municipal de 
Administração – Diretoria de Compras e Licitações, situada a Avenida Coronel 
Otávio Tosta, 126, centro, 2º Piso, Guaíra/PR, com objetivo de substituí-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias, nos trabalhos visando a avaliação técnica do ato 
convocatório Tomada de Preço 002/2018. 
Tão Logo a Administração finalize os procedimentos de reconvocação, nova 
data será divulgada para a continuação do certame, através de publicação no 
Diário Oficial do Município de Guaíra, Jornal Umuarama Ilustrado e Diário 
Oficial do Estado (DIOE). Todos os autos e seus anexos poderão ser obtidos 
através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: na Diretoria de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 09 de maio de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.607/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 
a 2021 e Programação Financeira no limite de R$ 3.883,88 (três mil e oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e 
oito centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAÚDE
3.3.90.32.00.00	 257	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO	 3.883,88
FONTE	 495 - ATENÇÃO BÁSICA	 3.883,88
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	Descrição	 Valor
495	 ATENÇÃO BÁSICA	 3.883,88
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.608/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.511 de 08 de Maio de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 178.191,38 (cento e setenta e oito mil e cento e noventa e um reais 
e trinta e oito centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017	 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS  
4.4.90.51.00	 1026	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 178.191,38
FONTE	 803 - PAVIMENTAÇÃO CONVENIO SEDU Nº 325/2017	 178.191,38
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
803	 PAVIMENTAÇÃO CONVENIO SEDU Nº 325/2017	 178.191,38
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
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Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2018/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS CORRENTES (I) 4.283.000,00 4.283.000,00 1.675.131,39 2.420.365,96

   Receita de Contribuições dos Segurados 1.183.000,00 1.183.000,00 383.289,84 359.583,66

      Civil 1.183.000,00 1.183.000,00 383.289,84 359.583,66

         Ativo 1.173.000,00 1.173.000,00 383.289,84 359.583,66

         Inativo 5.000,00 5.000,00 - -

         Pensionista 5.000,00 5.000,00 - -

      Militar - - - -

         Ativo - - - -

         Inativo - - - -

         Pensionista - - - -

   Receitas de Contribuições Patronais - - 4.560,51 554.976,47

      Civil - - 4.560,51 452.533,95

         Ativo - - 4.560,51 452.533,95

         Inativo - - - -

         Pensionista - - - -

      Militar - - - -

         Ativo - - - -

         Inativo - - - -

         Pensionista - - - -

      Em Regime de Parcelamento de Débitos - - - 102.442,52

   Receita Patrimonial 3.080.000,00 3.080.000,00 1.285.812,48 1.493.483,02

      Receitas Imobiliárias - - - -

      Receitas de Valores Mobiliários 3.080.000,00 3.080.000,00 1.285.812,48 1.493.483,02

      Outras Receitas Patrimoniais - - - -

   Receita de Serviços - - - -

   Outras Receitas Correntes 20.000,00 20.000,00 1.468,56 12.322,81

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 20.000,00 20.000,00 1.468,56 1.349,96

      Apórtes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ - - - -

      Demais Receitas Correntes - - - 10.972,85

RECEITAS DE CAPITAL (III) - - - -

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - - -

   Amortização de Empréstimos - - - -

   Outras Receitas de Capital - - - -

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 4.283.000,00 4.283.000,00 1.675.131,39 2.420.365,96

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

INSCRITAS EM RESTOS
NÃO PROCESSADOS

Em 2018 Em 2017

690.000,00ADMINISTRAÇÃO (V) 690.000,00 101.954,96 40.806,55 101.954,96 40.806,55 - -

615.000,00   Despesas Correntes 615.000,00 101.954,96 40.806,55 101.954,96 40.806,55 - -

75.000,00   Despesas de Capital 75.000,00 - - - - - -

2.550.000,00PREVIDÊNCIA (VI) 2.550.000,00 468.011,59 443.699,51 468.011,59 443.699,51 - -

2.550.000,00   Benefícios - Civil 2.550.000,00 468.011,59 443.699,51 468.011,59 443.699,51 - -

1.840.000,00      Aposentadorias 1.840.000,00 338.478,60 329.364,69 338.478,60 329.364,69 - -

490.000,00      Pensões 490.000,00 89.720,18 83.055,68 89.720,18 83.055,68 - -

220.000,00      Outros Benefícios Previdenciários 220.000,00 39.812,81 31.279,14 39.812,81 31.279,14 - -

-   Benefícios - Militar - - - - - - -

-      Reformas - - - - - - -

-      Pensões - - - - - - -

-      Outros Benefícios Previdenciários - - - - - - -

-   Outras Despesas Previdenciárias - - - - - - -

-      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - - - -

-      Demais Despesas Previdenciárias - - - - - - -

3.240.000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 3.240.000,00 569.966,55 484.506,06 569.966,55 484.506,06 - -

1.043.000,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² 1.043.000,00 1.105.164,84 1.935.859,90 1.105.164,84 1.935.859,90
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Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

-

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

-

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2018 2017

Caixa e Equivalentes de Caixa 222.540,47 740,15

Investimentos e Aplicações 38.836.730,58 37.233.103,76

Outros Bens e Direitos - -

                                                  ______________________     ______________________
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Mai/2018, 13h e 50m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas
previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa liquidada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 004 , DE 31  DE ABRIL   DE 2018.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Instituto de Previdência  Município de Tapejara no período de 
01/04/2018 até 31/04/2018, conforme preconiza o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
Danielly Cintia Carlos Brati, Diretora Presidente do Instituto de Previdência do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a 
concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/04/2018 até 31/04/2018, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art. 2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e os respectivos destinos foram os seguintes:
Servidor	 Destino	 Quantidade diárias
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues	 Curitiba 	 4
Angela Luci  Barbosa Serra Rodrigues 	 Maringá 	 3
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria 
é conforme justificado no Requerimento de Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a o setor financeiro 
do Instituto de Previdência do Município de Tapejara.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara   31   de  Abril  de 2018.
Danielly Cintia Carlos Brati
DIRETORA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 – PMTR 
 
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 12 de Junho do ano de 2018, na Av. Pres. Costa e Silva 
n° 95 em Terra Roxa , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Centro Revitalização de Praça Área de 

Intervenção    
642,42   m² 

90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3645-1122.. 
 
                                             Terra Roxa-PR, 09 de Maio de 2018. 

 
                                              Paulo Cesar Farias - Presidente da Comissão de 
Licitações 
 

 
    
 

 
 
 
NÁ 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 17/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM VEÍCULO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA 
SILVA, AMAURI PEREIRA SANTOS E ARTUR FERRAZ VIANA a se deslocarem em 
viagem para a cidade de Curitiba, nos dias 09, 10 e 11 do mês de maio do 
corrente ano de 2018, com a utilização do veículo de propriedade da 
Câmara Municipal, onde participarão de reuniões na Assembléia 
Legislativa e curso realizado pela empresa UVEPAR. 

 
Art. Segundo- Fica o Vereador ARTUR FERRAZ VIANA responsável pela 

condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 
 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 08 
de maio de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 

ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
PORTARIA 047/2018
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: a Srª. SILVANA DE OLIVEIRA MEDICE portadora do RG sob nº. 7.984.279-6 SSP/PR, e inscrita no CPF 
nº. 037.452.759-85, ocupante do cargo de Provimento efetivo de MOTORISTA, a partir de 23 de abril de 2018, esta 
portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 23 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
-PORTARIA Nº 048/2018
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDE: Ao servidor PAULO PEREIRA LIMA, portador do RG nº 1.605.124 e inscrito no CPF sob nº 238.633.159-
87 ocupante do cargo de motorista, lotado na Secretaria de Obras Urbanismo, Licença para fins de Tratamento de 
Saúde, por 180 dias conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem 
prejuízos de seus vencimentos, a partir de 19/01/2018. Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 26 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal-
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à contratação EXCLUSIVA DE EMPRESA DE MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE para prestação de serviços de  Coleta, Transporte e destinação Final de acordo 
com a  legislação vigente para resíduos Pertencentes aos Grupos A - Infectante B - Químicos e Perfuro Cortantes, 
produzidos pelos Serviços Municipais de Saúde, Coleta, Transporte e Encaminhamento para Tratamento de Resíduos 
provenientes de exumações realizadas no Cemitério Municipal, coleta, transporte e destinação final de acordo com as 
normas ambientais vigentes, de Resíduos sólidos e líquidos produzidos pelo Pátio Rodoviário Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 119.155,00  (cento e dezenove mil cento e cinquenta e cinco reais).
EMISSÃO DO EDITAL:.Quarta-Feira, 09 de maio de 2018
ABERTURA: Terça-Feira, 22 de maio de 2018 ÀS 14:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 09 de maio de 2018
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Parana
EDITAL N.º 022/2018.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS (AS) APROVADOS (AS) NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 002/2018.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 002/2018.
CONVOCAR as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital n.º 007/2018, Homologação e 
Classificação final datado 05 de fevereiro de 2018, e Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 002/2018 
datado do dia 09 de janeiro de 2018, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 11 (onze) de maio de 2018.
CARGO: MOTORISTA IV
CLASSIFICAÇÃO	 PONTUAÇÃO	 NOME
10	 77	 MARCOS ALBERTO DA SILVA
11	 73,5	 THIAGO APARECIDO CORDEIRO
Os Candidatos (as) aprovados (as) deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
n) Comprovante de residência
o) Conta corrente junto ao Bradesco
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 09 de maio de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Parana
LEI N.º 1375  de 09 de maio de 2018
CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º  - Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA de Nova Olímpia com a finalidade de mobilizar 
e gerir recursos para o financiamento de planos, programas e projetos que visem ao uso racional dos recursos 
ambientais, à melhoria da qualidade do meio ambiente, à prevenção de danos ambientais e à promoção da educação 
ambiental.
§ 1º: Fundo Municipal de Meio Ambiente possui natureza contábil e financeira, é vinculado à Secretaria Municipal de 
Agricultura e tem como gestor financeiro o Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente.
§ 2º: O órgão ao qual está vinculado o Fundo fornecerá os recursos humanos e materiais necessários à consecução 
dos seus objetivos.
Art. 2º - Os recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, serão provenientes:
I - do valor das infrações ambientais apurados pela Secretaria Municipal de Agricultura da Agricultura;
II - as resultantes de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos públicos e 
privados, nacionais e internacionais;
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de aplicação de seu 
patrimônio;
IV - rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes de conduta, de natureza ambiental, 
promovidos pelo Ministério Público no município de Nova Olímpia.
V - repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, 1,0% (um por cento) do seu faturamento 
no Município de Nova Olímpia, para o FMMA;
VI - outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FMMA.
Art. 3º - Os recursos do FMMA serão contabilizados como Receita Orçamentária do Município e serão movimentados 
através de conta bancária própria.
§ 1º - O Plano de Aplicação dos Recursos do FMMA, e referendado pelo Legislativo Municipal, será de acordo com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e integrará o Orçamento Anual do Município.
§ 2º - A execução do Plano de Aplicação dos Recursos do FMMA será contabilizada, devendo seus resultados contar 
do Balanço Geral do Município.
§ 3º - A execução orçamentária das receitas se processará por meio da obtenção de seu produto nas fontes indicadas 
nos incisos I a VI do Art. 2º desta Lei.
§ 4º - Os recursos provenientes dos repasses a que se refere o Inciso V do Art. 2º desta Lei, destinados ao Fundo 
Municipal do Meio Ambiente, ficam vinculados a efetiva aplicação em ações de proteção, recuperação e conservação 
ao meio ambiente, conjugadas com a Política Ambiental da Concessionária.
Art. 4º - Os recursos do FMMA serão destinados para:
I - o financiamento de atividades visando a conservação do meio ambiente, o uso racional e sustentável dos recursos 
naturais, a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental do Município, a promoção da Educação 
Ambiental em todos os seus níveis.
II - o custeio da elaboração e execução de estudos, pesquisas cientificas e projetos técnicos ambientais de acordo 
com as ações previstas no Inciso anterior;
III - aquisição de materiais necessários aos cumprimentos dos objetivos do FMMA;
V - a reparação de danos causados ao meio ambiente no âmbito do Município de Nova Olímpia;
VI - outras despesas de interesse ambiental do Município de Nova Olímpia, assim consideradas e destinadas a:
a) - participação e promoção de eventos técnicos, científicos e educacionais, tais como seminários, simpósios, 
congressos, feiras, amostras e outros, que cumpram com os objetivos do FMMA;
b) - promoção e execução de programas de capacitação e treinamento de mão-de-obra, por meio de cursos, 
estágios ou outras formas, visando habilitar os recursos humanos para o desempenho de diversas funções para o 
desenvolvimento ambiental do Município;
Art. 5º - O financiamento referido no Inciso II, poderá ser destinado a organizações não governamentais,  mediante 
a apresentação de proposta fundamentada em parecer técnico sobre os benefícios ambientais do empreendimento 
para o Município.
Art. 6º - Somente poderá receber recursos do FMMA, entidade não-governamental, sem fins lucrativos, em 
funcionamento por no mínimo um ano, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia 
– Estado do Paraná.
Art. 7º - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária e em casos de insuficiência ou 
de omissões orçamentárias, poderão ser utilizados créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei 
e abertos por Decreto do Poder Executivo.
Art. 8º - Os recursos do FMMA, destinados na forma dos Incisos I e V do Artigo 3º, serão geridos mediante convênio, 
por instituições financeiras, observados os princípios básicos de preservação da integridade patrimonial do Fundo e a 
minimização do retorno econômico, social e ambiental.
§ 1º - Para a concessão de financiamentos com os recursos referidos no “caput” deste Artigo, fica vedada a aplicação 
de taxas de juros negativas.
§ 2º - As normas operacionais de enquadramento, concessão de financiamento, condições e beneficiários, entre 
outras, serão propostos pelo Executivo e referendados pelo Legislativo Municipal.
Art. 9º - Constituem ativos contábeis do FMMA:
I - disponibilidades monetárias em Bancos ou em Caixa especial, oriundos de suas receitas;
II - haveres e direitos que porventura vier a constituir;
III - bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao FMMA.
Art. 10 - Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao FMMA.
Art. 11 - O passivo do FMMA é constituído pelas obrigações de qualquer natureza que venha a assumir.
Art. 12 -  Para movimentação bancária dos recursos do FMMA, serão necessárias duas assinaturas, sendo uma do 
Secretário de Finanças e a outra do Presidente do COMMAP.
Art. 13 - Ao Executor do FMMA compete ainda:
I - firmar convênios, contratos, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, referente a recursos financeiros e/
ou técnicos, os quais serão administrados pelo FMMA, previamente aprovados pelo COMMAP, submetendo-se ao 
referendo do Poder Legislativo Municipal;
II - designar servidores municipais, sem prejuízo de suas atividades, para assessoramento e execução dos serviços 
contábeis;
III - prestar contas da aplicação dos recursos do FMMA, nos prazos e na forma da legislação vigente;
IV - representar ativa, passiva e judicialmente o FMMA;
V - propor alternativas de resolução de casos omissos no presente regulamento, tomando, quando necessário e 
urgente,
VI - outras atribuições definidas pelo Fundo.
VII - receber os recursos previstos no presente regulamento e depositá-los em conta bancária especial do FMMA;
VIII - assinar, juntamente com o Secretário de Finanças, os cheques sacados contra a conta bancária do FMMA, 
depois de processada a despesa;
IX - realizar aplicações dos recursos financeiros do FMMA em disponibilidade, de forma a atender aos princípios 
estabelecidos no Artigo 4º deste regulamento;
X - elaborar análise da situação econômico-financeira do FMMA, para ser submetida pelo Executor à apreciação do 
COMMAP;
Art. 14 - A contabilidade do FMMA, executada em conformidade com os dispositivos de Lei e demais disposições 
regulamentadoras da matéria objetivará evidenciar sua situação financeira, patrimonial e orçamentária.
§ 1º - A organização contábil deverá permitir o exercício da função do controle prévio, concomitante e subseqüente, 
de informar, de apropriar e apurar os custos dos serviços e de interpretar e analisar os resultados alcançados em 
consonância com os objetivos do FMMA.
§ 2º - Serão emitidos, mensalmente, balancetes das receitas e das despesas do FMMA e demais demonstrativos 
produzidos pela contabilidade do FMMA passarão a integrar a contabilidade geral do Município.
Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 09 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO 
DE 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal 

Município de Pérola
Estado do Parana
CONVITE
O Município de Pérola, através da Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde tem a honra de 
convidar Vossa Senhoria para Audiência Pública referente ao 1º. Quadrimestre de 2018, do fundo municipal de saúde 
que acontecerá no dia 30 de Maio de 2018 ás 16 horas nas dependências da Câmara Municipal nesta cidade e 
comarca de Pérola, PR.
Rosangela Guandalin
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ADMINISTRACAO DE CEMITERIOS E SERVICOS FUNERARIOS - ACESF torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Prévia para ATIVIDADES FUNERARIAS E SERVICOS RELACIONADOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE a ser implantada AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA,N.2710, CENTRO, UMUARAMA/PR..

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa INGÁ MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA torna público que irá requer ao IAP, Licença Prévia para 
a atividade de fabricação de materiais para medicina e odontologia, a ser instalada na Avenida Paraná nº 438 Sala 
02 – Centro CEP 87.538-000 no município de Perobal/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 056/2018.
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 001/2018, TERMO DE INEXIGIBILIDADE 001/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES.
CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA STECCA LTDA - ME, CNPJ n.º 16.716.882/0001-26.
OBJETO: A CREDENCIADA prestará os seguintes serviços médicos para a Saúde Pública do Município de 
Francisco Alves: disponibilização de profissionais para atendimento de Urgência e Emergência, Serviços de Saúde 
Complementares e demais Especialidades Médicas no período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado desde 
que haja interesse público, para preenchimento dos referidos cargos, nos termos das condições estabelecidos a 
seguir:
LOTE 03
Item 	 Quant.	 Uni.	 SERVIÇOS	 R$ UNIT.	 R$ TOTAL.
01	 1500	 Unidade	 Prestação de serviços de Plantão Médico de 12 horas e/ou sobre aviso 
quando necessário.	 R$ 1.000,00	 R$ 1.500.000,00
VALOR GLOBAL: R$1.500.000,00 (UM MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 07/05/2019 (SETE DE MAIO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE).
FRANCISCO ALVES-PR, 07 DE MAIO DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2018.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 033/2018.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 09 DE MAIO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
- Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
OBJETO: A Presente Licitação visa à AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, mediante 
permuta do veículo Placa AYL-4757, usado, de propriedade do Município de Francisco Alves, e 
complementação de seu valor faltante em moeda corrente nacional, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do município de Francisco Alves, Paraná. Em conformidade com as 
condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
O pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Sr. Daniel das Santos Terceiro Chamorro, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que o certame acima referenciado deflagrou-se 
DESERTO, considerando a inexistência de licitantes na sessão. Ante este fato, notando-se a falta de 
licitante que atenda ás exigências atuais para a contratação pretendida, torna-se inviável a continuação 
do presente certame. 
Oportunamente será aberto outro processo para a à AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, 
mediante permuta do veículo Placa AYL-4757, usado, de propriedade do Município de Francisco Alves, e 
complementação de seu valor faltante em moeda corrente nacional, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do município de Francisco Alves, Paraná.
Francisco Alves – Pr. 09 de Maio de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2018/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.283.000,00 4.283.000,00 835.971,82 19,52 1.675.131,39 39,11 2.607.868,61

   Receitas Correntes 4.283.000,00 4.283.000,00 835.971,82 19,52 1.675.131,39 39,11 2.607.868,61

      Contribuições 1.183.000,00 1.183.000,00 192.770,76 16,30 387.850,35 32,79 795.149,65

         Contribuições Sociais 1.183.000,00 1.183.000,00 192.770,76 16,30 387.850,35 32,79 795.149,65

      Receita Patrimonial 3.080.000,00 3.080.000,00 641.732,50 20,84 1.285.812,48 41,75 1.794.187,52

         Valores Mobiliários 3.080.000,00 3.080.000,00 641.732,50 20,84 1.285.812,48 41,75 1.794.187,52

      Outras Receitas Correntes 20.000,00 20.000,00 1.468,56 7,34 1.468,56 7,34 18.531,44

         Demais Receitas Correntes 20.000,00 20.000,00 1.468,56 7,34 1.468,56 7,34 18.531,44

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 990.000,00 990.000,00 221.242,08 22,35 683.182,06 69,01 306.817,94

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.273.000,00 5.273.000,00 1.057.213,90 20,05 2.358.313,45 44,72 2.914.686,55

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 5.273.000,00 5.273.000,00 1.057.213,90 20,05 2.358.313,45 44,72 2.914.686,55

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 5.273.000,00 5.273.000,00 1.057.213,90 20,05 2.358.313,45 44,72 2.914.686,55

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 5.451.000,00 5.451.000,00 300.644,47 569.966,55 4.881.033,45 300.644,47 569.966,55 4.881.033,45 568.886,31 -

   DESPESAS CORRENTES 3.163.000,00 3.163.000,00 300.644,47 569.966,55 2.593.033,45 300.644,47 569.966,55 2.593.033,45 568.886,31 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.560.000,00 2.560.000,00 232.604,53 468.011,59 2.091.988,41 232.604,53 468.011,59 2.091.988,41 466.941,05 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 603.000,00 603.000,00 68.039,94 101.954,96 501.045,04 68.039,94 101.954,96 501.045,04 101.945,26 -

   DESPESAS DE CAPITAL 75.000,00 75.000,00 - - 75.000,00 - - 75.000,00 - -

      INVESTIMENTOS 75.000,00 75.000,00 - - 75.000,00 - - 75.000,00 - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.213.000,00 2.213.000,00 - - 2.213.000,00 - - 2.213.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.000,00 2.000,00 - - 2.000,00 - - 2.000,00 - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 5.453.000,00 5.453.000,00 300.644,47 569.966,55 4.883.033,45 300.644,47 569.966,55 4.883.033,45 568.886,31 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 5.453.000,00 5.453.000,00 300.644,47 569.966,55 4.883.033,45 300.644,47 569.966,55 4.883.033,45 568.886,31 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 1.788.346,90 - - 1.788.346,90 - 1.789.427,14 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 5.453.000,00 5.453.000,00 300.644,47 2.358.313,45 - 300.644,47 2.358.313,45 - 2.358.313,45 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2018/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 990.000,00 990.000,00 221.242,08 22,35 683.182,06 - 306.817,94

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 990.000,00 990.000,00 221.242,08 22,35 683.182,06 - 306.817,94

      Contribuições 990.000,00 990.000,00 221.242,08 22,35 683.182,06 - 306.817,94

         Contribuições Sociais 990.000,00 990.000,00 221.242,08 22,35 683.182,06 - 306.817,94

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.000,00 2.000,00 - - 2.000,00 - - 2.000,00 - -

   DESPESAS CORRENTES 2.000,00 2.000,00 - - 2.000,00 - - 2.000,00 - -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.000,00 2.000,00 - - 2.000,00 - - 2.000,00 - -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Mai/2018, 13h e 47m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                  ______________________     ______________________
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

Página: 1 de 2
09/05/2018    13:49  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 5.451.000,00 5.451.000,00 300.644,47 569.966,55 100,00 4.881.033,45 300.644,47 569.966,55 100,00 4.881.033,45

3.238.000,00 3.238.000,00 300.644,47 569.966,55 100,00 2.668.033,45 300.644,47 569.966,55 100,00 2.668.033,45

Previdência do Regime Estatutário 3.238.000,00 3.238.000,00 300.644,47 569.966,55 100,00 2.668.033,45 300.644,47 569.966,55 100,00 2.668.033,45

2.213.000,00 2.213.000,00 0,00 0,00 0,00 2.213.000,00 0,00 0,00 0,00 2.213.000,00

Reserva de Contingência 2.213.000,00 2.213.000,00 0,00 0,00 0,00 2.213.000,00 0,00 0,00 0,00 2.213.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

5.453.000,00 5.453.000,00 300.644,47 569.966,55 100,00 4.883.033,45 300.644,47 569.966,55 100,00 4.883.033,45

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2018/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

PRONIM CP - Emissão: 09/05/2018 às 13h49min - Duração: 0h00m14seg (3)

Página: 2 de 2
09/05/2018    13:49  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2018/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Previdência do Regime Estatutário 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

                                                023804/O-0               031.393.419-38                                             

Previdência Social

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 09/Mai/2018, 13h e 49m.

                                          ______________________     ______________________                                         

                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                            

                                                 CONTADOR                  PRESIDENTE                                               

PRONIM CP - Emissão: 09/05/2018 às 13h49min - Duração: 0h00m14seg (3)

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  977/2018 de 09/05/2018
  

Súmula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira
e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até R$
440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais).

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 431/2018, DE 09 DE MAIO DE 2018.

 
 

Decreta:
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo
discriminadas, no valor de até R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais)

Suplementação

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.211. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONVÊNIO 35/2017  
513-3.3.90.30.00.00 - 825 - MATERIAL DE CONSUMO 105.000,00
514-4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001  Divisão de Serviços Públicos  
10.001.17.512.0013.1.212. AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COLETA DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS - CONV. 453/2017  

515-4.4.90.52.00.00 - 826 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 287.000,00
516-4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

Total Suplementação 440.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias.  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
218-3.3.90.30.00.00- 000 - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
221-3.3.90.39.00.00- 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
369-3.3.90.30.00.00- 000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
Excesso de Arrecadação:  
Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00-Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 105.000,00

Receita: 2.4.2.8.10.61.00.00-Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de
Meio Ambiente - Principal 287.000,00

Total
392.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Quarta-feira, 09 de Maio de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 - Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal  250.000,00

  

TOTAL 750.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Quarta-feira, 09 de Maio de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  979/2018 de 09/05/2018
  

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar
a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ 47.450,50 (quarenta e sete mil
quatrocentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos)

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 434/2018, DE 09 DE MAIO DE 2018.

 
 

Decreta:
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um Crédito Especial, nas dotações abaixo
discriminadas, no valor de até R$ 47.450,50 (quarenta e sete mil quatrocentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos)

Suplementação

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

08.002.08.243.0005.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - CASA ABRIGO

408 - 3.3.90.30.00.00 - 935 - MATERIAL DE CONSUMO 28.500,00

08.002.08.244.0005.2.229. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - CREAS

412 - 3.1.90.11.00.00 - 935 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

413 - 3.3.90.30.00.00 - 935 - MATERIAL DE CONSUMO   8.950,50

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 47.450,50

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias.

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

08.002.08.243.0005.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - CASA ABRIGO

406 - 3.1.90.11.00.00 - 935 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.000,00

410 - 3.3.90.39.00.00 - 935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.500,00

08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA

08.003.08.243.0005.6.202. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

424 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.450,50

425 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.500,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 47.450,50

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Quarta-feira, 09 de Maio de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  980/2018 de 09/05/2018
  

Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira
e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até R$
750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais).

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 435/2018, DE 09 DE MAIO DE 2018.

 
 

Decreta:
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um Crédito Especial, nas dotações abaixo
discriminadas, no valor de até R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais)

Suplementação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  

10.001 Divisão de Serviços Públicos  

10.001.15.451.0013.1.208. REVITALIZAÇÃO URBANA - CALÇAMENTO EM PAVER  

519 - 4.4.90.51.00.00 - 828 - OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00

10.001.15.451.0013.1.214. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - CONV. 412/2017 - SEDU  

520 - 4.4.90.51.00.00 - 829 - OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00

  

  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 750.000,00

 

 

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Exesso de Arrecadação

Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 - Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal  500.000,00

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Lei ordinária Nº  433/2018 de 09/05/2018
  

Súmula: Revoga Lei Municipal nº 368/2017 e dá outras providências.

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte,

 

CONSIDERANDO que mediante ao descumprimento da Lei Municipal nº 368/2017, o Município tem o direito de
proceder a retomada do imóvel outrora cedido à empresa comodatária.

CONSIDERANDO que não há prejuízo para no retorno de tal imóvel para esta urbe em se reintegrar na posse do
imóvel.

Lei:
 

Art. 1º Fica revogada na íntegra a Lei nº 368/2017 de 24 de maio de 2017, que trata de cessão de comodato de terreno
localizado no distrito de Paulistânia neste município.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Quarta-feira, 09 de Maio de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

Luis Carlos Borges Cardoso
 Prefeito Municipal

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Lei ordinária Nº  434/2018 de 09/05/2018
  

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar
a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ 47.450,50 (quarenta e sete mil
quatrocentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos)

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE,

 
 

Lei:
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um Crédito
Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 47.450,50 (quarenta e sete mil quatrocentos e cinqüenta
reais e cinqüenta centavos)

 
Suplementação

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  

08.002.08.243.0005.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - CASA ABRIGO  

408 - 3.3.90.30.00.00 - 935 - MATERIAL DE CONSUMO 28.500,00

08.002.08.244.0005.2.229. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - CREAS  

412 - 3.1.90.11.00.00 - 935 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

413 - 3.3.90.30.00.00 - 935 - MATERIAL DE CONSUMO   8.950,50

  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 47.450,50

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias.

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  

08.002.08.243.0005.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - CASA ABRIGO  

406 - 3.1.90.11.00.00 - 935 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.000,00

410 - 3.3.90.39.00.00 - 935 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.500,00

08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  

08.003.08.243.0005.6.202. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS  

424 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.450,50

425 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.500,00

  

TOTAL DAS ANULAÇÕES 47.450,50

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Quarta-feira, 09 de Maio de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 056/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2018.
Objeto: Aquisição de aspirador Cirúrgico conforme necessidade da Secretaria Municipal de saúde, e aquisição de 
Cadeira de Rodas Postural reclinável conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 
Município de Francisco Alves-Pr.
CONTRATADO: CICAVEL – CIRURGICA CASCAVEL LTDA. EPP, devidamente inscrita no CNPJ nº - 76.345.370/0001-
22, com sede na Rua da Lapa, n° 2674, bairro Parque São Paulo, município de CASCAVEL - PR.
Francisco Alves – Pr. 09 de Maio de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 048 DE 03 DE MAIO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 044/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 044/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 028/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
a) M J BEZERRA - HOTEL E RESTAURANTE, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os lote 01 item 03. b) M FURLAN - 
RESTAURANTE TEMPERO CERTO - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os lote 01 item 02. c) RESTAURANTE 
SÃO CRISTOVAO LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para os lote 01 item 01. d) ADELIA NIEMES E CIA. LTDA, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para os lote 03 itens 01 e 02. e) RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os 
lote 02 itens 01 e 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do mês de maio de dois mil e 
dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Parana
Reeditado e republicado por incorreção.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018.
PREGÃO PRESENCIAL 025/2018.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
Consignatária: M N - COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, CNPJ sob nº 
08.053.975/0001-90.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE PAPELARIA E MATERIAIS DE EXPEDIENTE, QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, EM SUAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS, A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 73.840,00 (SETENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS).
Vigência: Até o dia 27/04/2019 (vinte e sete de abril de dois mil e dezenove), contados da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEM	 QUANT	 UNID	 DESCRIÇÃO DO ITEM 	  VALOR UNIT. 	  
VALOR TOTAL 
1	 15	 Cx	 cola branca à base de PVA, não tóxica, lavável, com selo 
do INMETRO e  OCP-0006 ou OCP-0003, possuindo em sua embalagem Descrição completa do 
produto (cx com 6 unid. De 1 Kg.	  R$     121,32 	  R$     1.819,80 
2	 20	 Cx	 cola branca (12 unidades de 110g), à base de PVA, não 
tóxica, lavável, com selo do INMETRO e  OCP-0006 ou OCP-0003, possuindo em sua embalagem 
Descrição completa do produto	  R$       40,75 	  R$        815,00 
3	 20	 Cx	 cola branca (12 unidades de 37g), à base de PVA, não 
tóxica, lavável, com selo do INMETRO e  OCP-0006 ou OCP-0003, possuindo em sua embalagem 
Descrição completa do produto	  R$       16,30 	  R$        326,00 
4	 20	 Pct	 Bastão de cola quente de silicone, tamanho grande, 11,3 
mm x 30,0 cm, cada pacote contém um quilo. 	  R$       76,96 	  R$     1.539,20 
LOTE 02 	  R$     4.500,00 
1	 300	 Unid. 	 Caderno brochura capa forte – 60 fls – formato 200 x 
275mm	  R$         5,20 	  R$     1.560,00 
2	 1000	 Unid. 	 Caderno brochura capa forte – 100 fls – formato 140 x 
202mm	  R$         4,10 	  R$     4.100,00 
3	 1.500	 Unid. 	 Caderno brochura forte – 48 fls – formato 146 x 275 mm 	
 R$         2,74 	  R$     4.110,00 
4	 600	 Unid. 	 Caderno de Caligrafia – 40 fls – formato 203 x 147 mm	
 R$         1,37 	  R$        822,00 
5	 600	 Unid. 	 Caderno de desenho – 48 fls – formato 14,8 x 21,0	  R$         
1,36 	  R$        816,00 
6	 30	 Unid. 	 Caderno Unidade – capa dura – 10 mat 200 fls – formato  
200 x 275 mm	  R$       16,40 	  R$        492,00 
LOTE 03	  R$  11.900,00 
1	 50	 Cx	 Caneta esferográfica cor azul, preta ou vermelha , 
tampa ventilada, ponta média de cobre de 1.0 mm com esfera de tungstênio; corpo hexagonal 
transparente; Prazo de validade indeterminado; possuindo em sua composição resinas 
termoplástica, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, caixa com no mínimo 50 unidades 
cada, informando dados do fabricante e data de fabricação; selo do INMETRO e OCP-0006	  R$       
45,51 	  R$     2.275,50 
2	 150	 Unid. 	 Caneta marca texto a base de água, secagem rápida, nas 
cores 1/2 amarela e 1/2 verde 1ª Linha 	  R$         2,83 	  R$        424,50 
LOTE 04 	  R$     2.700,00 
1	 20	 Unid. 	 Grampeador de papel com haste grampeadora de 70 mm 
de mesa, estrutura metálica de alta resistência, medidas da base: 200 mm comprimento x 500 mm 
de largura x 900 mm de altura, durável, para grampear até 20 folhas, cor preta, para grampo 26/6 
(papel 75g/m²)	  R$       30,10 	  R$        602,00 
2	 5	 Unid. 	 Grampeador profissional US – 3682, comporta grampo dos 
seguintes tamanhos, 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, com carga de 100 grampos, com corpo metálico e 
plástico, de cor preta. 	  R$       68,44 	  R$        342,20 
3	 30	 Cx	 grampo trilho, caixa contendo 50 unidades completas cada, 
80 mm, 9,3 cm de comprimento já armado	  R$       11,86 	  R$        355,80 
LOTE 05 	  R$     1.300,00 
1	 12	 Pct	 Pacote de Rolo de Fita adesiva crepe 25 mm x 50 m (pacote 
com 05 rolos)	  R$       33,75 	  R$        405,00 
2	 30	 Pct	 Pacote Rolo de Fita adesiva crepe 19 mm x 50 m (pacote 
com 06 rolos)	  R$       30,00 	  R$        900,00 
3	 500	 Rolo	 Fita Adesiva transparente 45mmX50M	  R$         4,99 	
 R$     2.495,00 
LOTE 06 	  R$     3.800,00 
1	 25	 Pct	 Papel cartão fosco, 230 grama, tamanho 50 cm x 66 cm, cor 
vermelha, cada pacote contém 20 folhas.	  R$       23,49 	  R$        587,25 
2	 25	 Cx	 papel crepom, tamanho 48 cm x 2 metros, cor a definir , 
cada caixa contém 10 folhas.	  R$         9,39 	  R$        234,75 
3	 4	 Rm.	 papel formato A4,  cores variadas, medidas: 210x297 
mm, 75g/m2, para uso em impressora laser, de alta velocidade e reprografia, recomendável 
para impressora Laser, cópias, fax plano, ink Jet, embalagem 100% reciclável e com BOPP – 
Polipropileno Biorientado, papel reciclável, resmas contendo 500 folhas cada	  R$       25,55 	
 R$        102,20 
4	 100	 Cx	 Papel formato A4, papel ultra branco, multifuncional, 
medidas: 210x297 mm, 75g/m2, para uso em impressora laser, de alta velocidade e reprografia, 
recomendável para impressora Laser, cópias, fax plano, ink Jet, embalagem 100% reciclavel e 
com BOPP – Polipropileno Biorientado, papel reciclavel, resmas contendo 500 folhas cada 	  R$     
201,97 	  R$  20.197,00 
5	 20	 Unid. 	 Bobina de papel manilha, 55 gramas, tamanho 60cm peso 
11 Kg.  	  R$       93,94 	  R$     1.878,80 
LOTE 07	  R$  23.000,00 
1	 20	 Unid. 	 Pasta catálogo c/ 50 sacos formato ofício, cor preta c/ visor	
 R$       13,47 	  R$        269,40 
2	 130	 Unid. 	 PASTA com aba e elástico transparente (altura 3,2 mm)	
 R$         4,02 	  R$        522,60 
3	 400	 Unid. 	 Pasta Suspensa com haste em metal 	  R$         3,77 	
 R$     1.508,00 
LOTE 08	  R$     2.300,00 
1	 50	 Unid. 	 Pinceis para pintura em tecido brochura nº 2	  R$         
2,11 	  R$        105,50 
2	 10	 Cx	 pincel atômico (12 unidades), com tinta permanente, 
resinas termoplásticas, tinta a base de corantes orgânicos e solventes, nas cores vermelha, 
possuindo em sua embalagem Descrição completa do produto	  R$       52,37 	  R$        
523,70 
3	 20	 Unid. 	 Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com 
ponta em cerdas curtas sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo brasil, - chata; cabo longo 
redondo em madeira, contendo virola metálica; n° 2; para artesanato, tecido, tela, cerâmica, 
gesso,seda e madeira	  R$         2,11 	  R$          42,20 
4	 20	 Unid. 	 Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com 
ponta em cerdas curtas sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo brasil, - chata; cabo longo 
redondo em madeira, contendo virola metálica; n° 4; para artesanato, tecido, tela, cerâmica, 
gesso,seda e madeira	  R$         2,20 	  R$          44,00 
5	 50	 Unid. 	 Pincel para pintura em tecido: pincel para Pintura; com 
ponta em cerdas curtas sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo 
redondo em madeira, contendo virola metálica; n°10; para artesanato, tecido, tela, cerâmica, 
gesso,seda e madeira	  R$         2,94 	  R$        147,00 
6	 12	 Unid. 	 Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com 
ponta em cerdas curtas sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo 
redondo em madeira, contendo virola metálica; n°14; para artesanato, tecido, tela, cerâmica, 
gesso,seda e madeira	  R$         3,58 	  R$          42,96 
7	 12	 Unid. 	 Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com 
ponta em cerdas curtas sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo 
redondo em madeira, contendo virola metálica; n°16; para artesanato, tecido, tela, cerâmica, 
gesso,seda e madeira	  R$         4,42 	  R$          53,04 
8	 20	 Unid. 	 Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com 
ponta em cerdas curtas sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo 
redondo em madeira, contendo virola metálica; n°18; para artesanato, tecido, tela, cerâmica, 
gesso,seda e madeira	  R$         5,35 	  R$        107,00 
9	 20	 Unid. 	 Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com 
ponta em cerdas curtas sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo 
redondo em madeira, contendo virola metálica; n°6; para artesanato, tecido, tela, cerâmica, 
gesso,seda e madeira	  R$         2,33 	  R$          46,60 
10	 50	 Unid. 	 Pincel para pintura em tecido: pincel para pintura; com 
ponta em cerdas curtas sintéticas  e macias com  cabo amarelo, pêlo Brasil, - chata; cabo longo 
redondo em madeira, contendo virola metálica; n°8; para artesanato, tecido, tela, cerâmica, 
gesso,seda e madeira	  R$         2,56 	  R$        128,00 
LOTE 09	  R$     1.240,00 
1	 20	 Unid. 	 Livro Ata 50 fl. 	 R$ 7,65	 R$ 153,00
2	 20	 Unid. 	 Livro Ata 100 fl. 	 R$ 12,43	 R$ 248,60
3	 10	 Unid. 	 Agenda diária com papel do miolo offset branco	 R $ 
24,84	 R$ 248,40
LOTE 10 	  R$        650,00 
1	 800	 Cx	 Giz escolar cilíndrico antialérgico c/ 81 mm de comprimento 
X 10mm de diâmetro Cx c 50 unid. Branco 	  R$         4,26 	  R$     3.408,00 
2	 200	 Cx	 Giz escolar cilíndrico antialérgico c/ 81 mm de comprimento 
X 10mm de diâmetro Cx c 50 unid. Colorido	  R$         6,00 	  R$     1.200,00 
3	 50	 Cx	 Giz de cera c/ 15 unidades, cores variadas, produto não 
perecível  , espessura grosso e fino.	  R$         2,84 	  R$        142,00 
LOTE 11	  R$     4.750,00 
1	 100	 Cx	 Lápis grafite nº 2, caixa com 12 unidades, redondo - preto 
com 15 cm no mínimo, macio e resistente; formato hexagonal, tendo em sua composição resina 
termoplástica, borracha sintética e componentes metálicos - contendo selo do INMETRO e OCP-
0006, prazo de validade indeterminada	  R$       15,00 	  R$     1.500,00 
2	 300	 Unid. Lápis de cor sextavado 170mm 12 un. 	  R$       15,00 	
 R$     4.500,00 
LOTE 12	  R$     6.000,00 
1	 50	 Cx Clips para papel nº 2/0 (00) c/ 720 unid. 	  R$       15,00 	
 R$        750,00 
2	 50	 Cx Clips para papel nº 6/0 c/ 220 unid. 	  R$       15,00 	  R$        
750,00 
LOTE 13 	  R$     1.500,00 
1	 400	 Unid. 	 Tinta para tecido 37 ml	  R$         2,33 	  R$        
932,00 
2	 100	 Pote	 massa de modelar 500 gr	  R$       11,53 	  R$     
1.153,00 
3	 300	 Mt TNT (Diversas cores) 1,40 de largura 	  R$         2,33 	
 R$        699,00 
4	 3	 Cx	 Fitilhos de cor amarelol, cada rolo contém 50 metros e cada 
caixa contém 10 rolos.	  R$       22,40 	  R$          67,20 
5	 10	 Unid. 	 Jogo recreativo (tabuleiros de xadrez c/as peças, tabuleiro 
didático em courvim, com medida 47x47cm, nas cores verdes e branco, c/letras e n.º na borda, as 
peças são maciças, a menor peça 4 cm(pino) e a maior c/9cm(rei)	  R$       34,88 	
 R$        348,80 
LOTE 14	  R$     3.200,00 
1	 700	 Unid. 	 Borracha para apagar, branca, com protetor plástico, 
medindo 42x21x12 mm	  R$         2,55 	  R$     1.785,00 
2	 10	 Unid. 	 Extrator de grampos em aço cromado ou  tipo inox, 1ª 
linha 	  R$         3,41 	  R$          34,10 
3	 10	 Unid. 	 Pistola quente para aplicar cola quente  CIS – 461  ponta c/ 
isolante térmico bivoltagem 110/220 volts – 40 watts.	  R$       30,03 	  R$        
300,30 
4	 500	 Unid. 	 Régua plástica, transparente, com 30 cm de comprimento e 
4 cm de largura, com escalas em centímetros e milímetros	  R$         2,36 	  R$     
1.180,00 
5	 6	 Unid. 	 Suporte de  fita SF 2.000 – lâmina em aço inoxidável, 
acopla fita com diâmetro de 1” e 3” polegadas, cores vaiadas.	  R$       30,95 	  R$        
185,70 
6	 20	 Unid. 	 Tubo de corretivo líquido à base d’água, secagem rápida, c/ 
aplicador - 18 ml, contendo selo do INMETRO e OCP-0003, não corrosivo, não tóxico e não inflamável 	
 R$         4,10 	  R$          82,00 
7	 300	 Unid. 	 Tesoura escola Lamina com régua e pontas arredondadas 
em aço inoxidavel 	  R$         2,74 	  R$        822,00 
8	 20	 Unid. 	 Tesoura uso geral 22 cm 	  R$       18,22 	  R$        
364,40 
9	 50	 Unid. 	 Prancheta de MDF	  R$       10,93 	  R$        
546,50 
LOTE15 	  R$     5.300,00 
1	 400	 Unid. 	 Arquivo Morto 	  R$         4,25 	  R$     
1.700,00 
 	  	  	  	  	  R$  73.840,00 
Francisco Alves-PR, 27 de abril de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017
EDITAL DE REVOGAÇÃO DA CONVOCAÇÃO Nº 10/2018.
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ,  por meio de seu representante legal Sr. 
JOSE CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO as recentes decisões dos Tribunais Brasileiros, consoante a necessidade de Intimação pessoal 
do interessado, não sendo suficiente apenas a intimação por via de publicação, o que não consta do Edital de 
chamamento nº 10/2018, providencia que não efetivada poderá irrigar de nulidade o chamamento, nos termos das 
recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ – MS 15450 DF 2010/0115933-5) e (STJ AgRg Nno AREsp: 
345191 PI 2013/0151979-7);
CONSIDERANDO o contido na Súmulas nº 346 e nº 473 ambas do Supremo Tribunal Federal1;
DECIDE,
REVOGAR O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2018, que convocou a 6ª colocada para o cargo temporário de 
Auxiliar de Serviços Gerais, a qual iria cobrir temporariamente a vaga da Servidora Pública Sra. Marli Palozi Almeida, 
sendo esta servidora de carreira que desempenha suas atividades no Hospital Público Municipal desta cidade, tendo 
em vista a compreensão  do princípio da publicidade para considerar insuficiente a publicação mediante Diário Oficial, 
e até mesmo, por meio de Internet, impondo à administração o dever de intimar pessoalmente o candidato.
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, aos 27 dias de abril de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

1 Súmula 473 do STF – “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”
Súmula 346 do STF – “A Administração Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos”
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EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis 
Chateaubriand e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.552.297/0001-22, Registro 
sindical nº 100.541.01031-6,  por seu coordenador abaixo assinado, convoca todos 
os empregados de financeiras da base territorial deste sindicato, para a assembleia 
geral extraordinária   que  se   realizará dia 14/05/2018, às 14h30, em primeira 
convocação, e às 15h, em segunda convocação, no endereço à dependências da 
Gazincred, PR 082, Km 01, s/n, térreo, para discussão e deliberação acerca da 
seguinte ordem do dia: 1. Discussão e deliberação sobre aprovação da pauta de 
reivindicações da categoria dos financiários 2018, inclusive sobre participação nos 
lucros e resultados e eventual convenção coletiva aditiva; 2. Autorização à diretoria 
da entidade para realizar negociações coletivas, celebrar convenção coletiva de 
trabalho, inclusive de PLR, bem como convenção coletiva aditiva e, frustradas 
as negociações, defender-se e instaurar dissídio coletivo de trabalho, bem como 
delegar poderes para tanto; 3. Deliberação sobre desconto a ser feito nos salários 
dos empregados em razão da contratação a ser realizada; 
Umuarama-PR, 09 de maio de 2018
EDILSON JOSÉ GABRIEL
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 042/2018
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 011/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO:  J W PRODUÇÕES E EVENTOS ME
OBJETO: Contratação de empresa para realização de show artístico no dia (11/05/2018), no Rodeio de Alto Paraíso.
VALOR: de até R$ 31.800,00 (Trinta e Um Mil, Oitocentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/10/2018.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº 041/2018
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 012/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO:  R B ALESSI -  ME
OBJETO: Contratação de empresa para realização de show artístico no dia (12/05/2018), no Rodeio de Alto Paraíso.
VALOR: de até R$ 24.450,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/10/2018.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO nº 043/2018
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 015/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO:  EDUARDO DOS SANTOS ORGANIZAÇÃO ARTISTICAS ME
OBJETO: Contratação de empresa para realização de show artístico no dia (10/05/2018), no Rodeio de Alto Paraíso.
VALOR: de até R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17/10/2018.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO, do processo licitatório 
supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no dia 20/04/2018 às 14:00 horas, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que tem como objeto a “Execução de 10.467,77 M2 de pavimentação asfáltica com serviços de remoção 
da camada superficial, escavação / carga / transporte de material 1ª categoria, compactação de aterros (100% P.N.), 
regularização e compactação de subleito (100% P.N.), base de solo cimento, imprimação com emulsão, revestimento  
em Tratamento Superficial Triplo, maio fio e sarjeta em concreto, calcada em concreto, rampa para PNE, plantio de 
grama, plantio de árvores, placas de obra do programa, ensaios e laudos tecnológicos. E Execução de drenagem com 
rede de galerias de águas pluviais (tubulação 40, 60, 80, 100 cm) num total de 1.873,65ml. Caixas de ligação, poço de 
visita, bocas de lobo, viga de apoio, bacias de acumulação, emissário e dissipador de energia” 
 O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 1.560.753,46 (um milhão, quinhentos e sessenta mil, 
setecentos e cinqüenta e três reais e quarenta e seis centavos).
Após a interposição de recursos e considerando o Julgamento da Comissão de Licitações apresenta o seguinte 
resultado: 
EMPRESA	 SITUAÇÃO
ALUGALILA UNSINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – ME.	 HABILITADA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP.	 INABILITADA
CONSTRUTORA LAQUILO LTDA.	 INABILITADA
Diante disso, fica agendada a abertura da proposta da empresa habilitada para dia 14 de Maio de 2018, às 08h00 na 
sala de Licitação do Paço Municipal.                                    
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 09 dias do mês de Maio de 2018.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE Concorrência  Nº 01/2018 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI PR torna público que fará realizar, ás 10:00 
horas do dia 11 de  Junho do ano de 2018, na Rua Santos Dumont nº 341 
em Alto Piquiri, Paraná, Brasil, Concorrência, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço , a preços fixos sem reajustes  da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

 

Local do objeto 

 

Objeto 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

 (dias) 

Sede do 
Município 

Recape em 
TST 

7.969.04 m² 120 

A Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitação@altopiquiri.pr.gov.br. Informações adicionais, duvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados á Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44 3656 8000. 

Alto Piquiri – PR, 08 de Maio de 2018. 

LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2017
REF: TOMADA DE PREÇOS. 001/2017
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 106/2017/2016 DE 15 de maio de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná,, e na qualidade de CONTRATADA empresa: DEGRAUS 
GESTÃO PUBLICA E PRECESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME. Inscrito no CNPJ sob nº.  8177996000117, com 
sede na cidade de MARINGA, neste ato representada pelo Sr. ANDRE LUIZ CORREA PESCH, CPF 510.889.599-20, 
residente em na cidade de MARINGA-PR , resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços 024/2013 para entrega do objeto da Licitação Tomada de Preços  nº. 001/2017, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato nº 067/2017, tem por objeto acrescentar uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 16/11/2017 À 15/01/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido no Contrato o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para o 
pagamento dos serviços dividido em 06 parcelas mensais fixas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 16 de outubro  de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	 ............................................................................................
DEGRAUS GESTÃO PUBLICA E PRECESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME
ANDRE LUIZ CORREA PESCH 
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2017
REF: TOMADA DE PREÇOS. 001/2017
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 106/2017/2016 DE 15 de maio de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná,, e na qualidade de CONTRATADA empresa: DEGRAUS 
GESTÃO PUBLICA E PRECESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME. Inscrito no CNPJ sob nº.  8177996000117, com 
sede na cidade de MARINGA, neste ato representada pelo Sr. ANDRE LUIZ CORREA PESCH, CPF 510.889.599-20, 
residente em na cidade de MARINGA-PR , resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços 024/2013 para entrega do objeto da Licitação Tomada de Preços  nº. 001/2017, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato nº 067/2017, tem por objeto acrescentar uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 15/05/2018 a 16/11/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 16 de maio de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	 ............................................................................................
DEGRAUS GESTÃO PUBLICA E PRECESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME
ANDRE LUIZ CORREA PESCH 
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                      

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR
AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 – PL 013/2018
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu Presidente, 
designado pela Portaria n.º 09/2018, de 16 de janeiro de 2018, torna público aos interessados, que após o julgamento 
dos recursos interpostos da Concorrência nº 001/2018, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ EM VIAS DO DISTRITO DE ERCILÂNDIA, NO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, que serão advindos, através dos recursos por meio do Convênio com a SEDU/
PARANACIDADE, a abertura dos envelopes nº 2 – proposta de preços das empresas julgadas habilitadas se dará no 
dia 14 de maio de 2018 às 10h00m, na Sala de Licitações localizada à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, no 
Município de Brasilândia do Sul-PR.
Departamento de Licitações e Contratos.
Brasilândia do Sul-PR
Fone/fax: (44)3654-1235

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 011/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2018
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 011/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI - ME, situada na Rua Guarapuava, 252, Jd. Paraná, na cidade de 
Assis Chateaubriand-PR, - CNPJ 20.159.105/0001-03, neste ato representado por seu representante legal, GERALDA 
TEREZA DE OLIVEIRA BAUERMANN portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 099035-SSP/MS, inscrito (a) 
no CPF/MF sob n.º 257.541.301-04 residente e domiciliado (a) à Rua Cascavel, 150, Jd. Paraná, na cidade de Assis 
Chateaubriand-PR. 
Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO 
DE PISO LADRILHO HIDRÁULICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI – ME:
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
1	 LADRILHO HIDRÁULICO ONDULADO 40x40x3 cm - COR MARROM	 M²	
160,00	 R$ 54,50	 8.720,00	 GRUPO IVAÍ
2	 LADRILHO HIDRÁULICO ONDULADO 40x40x3 cm - TÁTIL DIRECIONAL - COR AMARELO	 M²	
70,00	 R$ 54,50	 3.815,00	 GRUPO IVAÍ
3	 LADRILHO HIDRÁULICO ONDULADO 40x40x3 cm - TÁTIL DIRECIONAL COR AMARELO	 M²	
20,00	 R$ 54,50	 1.090,00	 GRUPO IVAÍ
Valor do Contrato: R$13.625,00 (treze mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
VALOR:   R$13.625,00 (TREZE MIL, SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2018.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 09 de maio de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2018
TOMADA DE PREÇOS 006/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM CBUQ E GALERIAS EM VIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: conforme edital.
ABERTURA: Às 10h00min. (DEZ HORAS) do dia 28/05/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$286.769,33 (duzentos e oitenta e seis mil setecentos e sessenta e nove reais 
e trinta e três centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 09 de maio de 2018.
LUCIANO GIMENES
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Parana	
DECRETO Nº 104/2018, DE 27 DE ABRIL DE 2018
EMENTA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA FORMAÇÃO, COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
COORDENAÇÃO INTERSETORIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - CMI/PBF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a formação da Coordenação Intersetorial do Programa Bolsa Família CMI/PBF, composta pelos 
Coordenadores do Programa Bolsa Família, da área de Assistência Social, da Área de Educação, da Área de Saúde 
e do Comitê Municipal do Programa Família Paranaense, conforme segue:
I.	 PAULA DANIELI MORIN GRANDE - Gestora Municipal do Programa Bolsa Família;
II.	  ANGELA MARTA MORIM FONSECA - Gestora Municipal do Programa Bolsa Família na Educação; 
III.	  VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA - Gestora Municipal do Programa Bolsa Família na Saúde; 
IV.	  RAFAELA DIAS DE ARAÚJO DA SILVA - Comitê Gestor Municipal Programa Família Paranaense.
Art. 2º - Os demais artigos permanecem inalterados.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de abril de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL

RESOLUÇÃO Nº 01/2018, DE 09 DE MAIO DE 2018
Súmula: Aprova o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família.
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAFEZAL DO SUL, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Municipal nº 342/2004, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em Reunião Ordinária deste Conselho Municipal da Assistência Social, 
realizada em 08 de maio de 2018, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 09 de maio de 2018.
JOÃO LUIS SOBRAL
Presidente do CMAS

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Parana
Republicar por Incorreção
ATO DA MESA Nº 014/2018
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres 
vereadores Altair Ferreira Guimarães e José Roberto Ferreira Cardoso.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães e José Roberto Ferreira Cardoso, autorizados viajarem à cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 09 à 11 de Maio do corrente ano, para participarem do Curso sobre “Tributos 
Municipais e Aumento de Arrecadação”, no Hotel Slaviero Slim Curitiba, promovido pela UVEPAR – UNIÃO DE 
CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, 
cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 (três) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 
de Julho de 2017.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 07 de Maio de 2.018.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Parana
LEI Nº 2.308/2018
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Vender Bens  Móveis, através  da modalidade Leilão,  e  dá  outras providências.
A Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a Vender Bens Móveis, através da modalidade Leilão, os seguintes Bens:
Veículo  GM/VECTRA GL  -   ANO 2000    -  PLACA  MNN 1735
Veículo  FIAT DUCATO MULTI /AMBULÂNCIA - ANO 2004 - PLACA  ALU 3882
Veículo  FIAT DUCATO MC TCA/AMBULÂNCIA - ANO 2011/12 - PLACA AUW 6170
Veículo  VOLKSWAGEM FUSCA 1600 - ANO 1985 -  PLACA AHW 2381
Veículo  VW/FOX 1.0  - ANO 2004/2005 – PLACA  MIM 5570
Parágrafo único. Os bens serão avaliados por Comissão designada para este fim.
Art. 2º - A municipalidade, pretende vender estes veículos, todos inservíveis, através de LEILÃO, visando arrecadar 
fundos para a aquisição de outros bens úteis a municipalidade e a população
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos oito dias  do mês de Maio o ano de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Parana
LEI Nº 2.309/2018
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 1.636/2005, de Cidade Gaúcha – Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam incluídas no ANEXO I que, é parte integrante da Lei Municipal nº 1.636/2005 – Uso Ocupação do Solo, 
pontualmente em relação à Zona Urbana, as seguintes áreas: 
Uma área de terras medindo 1.566,00 m², constituída pelo lote nº 01, da Quadra “A” destacado do Parque Industrial II, 
situada na Zona Industrial da Planta Oficial desta Cidade, (matrícula 20.414)  situado no município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: com o lote nº 02, em uma extensão de 65,25 
metros e rumo SE 49º 37’ 18” NO;  “SUL:  com a servidão Westphal, em uma extensão de 65,25 metros e rumo  SE 49º 
37’ 18” NO;  “LESTE: com a marginal, em uma extensão de 23,00 metros  e rumo NE 39º 42’ 19” SO;  “OESTE: com 
o lote (201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 23,00 metros e rumo  NE 40º 38’ 29” SO,  conforme registro 
no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.
Uma área de terras medindo 1.566,00 m², constituída pelo lote nº 02, da Quadra “A” destacado do Parque Industrial II, 
situada na Zona Industrial da Planta Oficial desta Cidade, (matrícula 20.415)  situado no município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: com o lote nº 03, em uma extensão de 65,25 
metros e rumo SE 49º 37’ 18” NO;  “SUL:  com o lote nº 01, em uma extensão de 65,25 metros e rumo  SE 49º 37’ 18” 
NO;  “LESTE: com a marginal, em uma extensão de 24,00 metros  e rumo NE 39º 42’ 19” SO;  “OESTE: com o lote 
(201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 24,00 metros e rumo  NE 40º 38’ 29” SO,  conforme registro no 
Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.
Uma área de terras medindo 2.120,63 m², constituída pelo lote nº 03, da Quadra “A” destacado do Parque Industrial II, 
situada na Zona Industrial da Planta Oficial desta Cidade, (matrícula 20.416)  situado no município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: com o lote nº 05, em uma extensão de 65,25 
metros e rumo SE 49º 37’ 18” NO;  “SUL:  com o lote nº 02, em uma extensão de 65,25 metros e rumo  SE 49º 37’ 18” 
NO;  “LESTE: com a marginal, em uma extensão de 32,50 metros  e rumo NE 39º 42’ 19” SO;  “OESTE: com o lote 
(201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 32,50 metros e rumo  NE 40º 38’ 29” SO,  conforme registro no 
Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.
Uma área de terras medindo 421,00 m², constituída pelo lote nº 04, da Quadra “A” (Area Institucional I) destacado do 
Parque Industrial II, situada na Zona Industrial da Planta Oficial desta Cidade, (matrícula 20.417)  situado no município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: com o lote rural  nº 205, 
em uma extensão de 12,80 metros e rumo SE 58º 45’ 21” NO;  “SUL:  com o lote nº 05, em uma extensão de 12,60 
metros e rumo  SE 49º 37’ 18” NO;  “LESTE: com a marginal, em uma extensão de 34,44 metros  e rumo NE 39º 42’ 
19” SO;  “OESTE: com o lote (201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 32,44 metros e rumo  NE 40º 38’ 29” 
SO,  conforme registro no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.
Uma área de terras medindo 1.875,00 m², constituída pelo lote nº 05, da Quadra “A” destacado do Parque Industrial 
II, situada na Zona Industrial da Planta Oficial desta Cidade, (matrícula 20.418)  situado no município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: com o lote nº 04, em uma extensão 
de 12,60 metros e rumo SE 49º 37’ 18” NO e  com o lote (201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 52,09 
metros e rumo SE 58º 45’ 21” NO;  “SUL:  com o lote nº 03, em uma extensão de 65,25 metros e rumo  SE 49º 37’ 18” 
NO;  “LESTE: com a marginal, em uma extensão de 32,11 metros  e rumo NE 39º 42’ 19” SO;  “OESTE: com o lote 
(201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 23,78 metros e rumo  NE 40º 38’ 29” SO,  conforme registro no 
Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.
Uma área de terras medindo 1.875,00 m², constituída pelo lote nº 01, da Quadra “B” destacado do Parque Industrial II, 
situada na Zona Industrial da Planta Oficial desta Cidade, (matrícula 20.419)  situado no município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: com a Servidão Westphal, em uma extensão 
de 65,25 metros e rumo SE 49º 37’ 18” NO;  “SUL:  com  o lote nº 02, em uma extensão de 65,25 metros e rumo  SE 
49º 37’ 18” NO;  “LESTE: com a marginal, em uma extensão de 28,74 metros  e rumo NE 39º 42’ 19” SO;  “OESTE: 
com o lote (201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 28,74 metros e rumo  NE 40º 38’ 29” SO,  conforme 
registro no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca
Uma área de terras medindo 1.957,50 m², constituída pelo lote nº 02, da Quadra “B” destacado do Parque Industrial II, 
situada na Zona Industrial da Planta Oficial desta Cidade, (matrícula 20.420)  situado no município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: com o lote nº 01, em uma extensão de 65,25 
metros e rumo SE 49º 37’ 18” NO;  “SUL:  com  o lote nº 03, em uma extensão de 65,25 metros e rumo  SE 49º 37’ 
18” NO;  “LESTE: com a marginal, em uma extensão de 30,00 metros  e rumo NE 39º 42’ 19” SO;  “OESTE: com o 
lote (201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 30,00 metros e rumo  NE 40º 38’ 29” SO,  conforme registro no 
Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.
Uma área de terras medindo 1.370,25 m², constituída pelo lote nº 03, da Quadra “B” destacado do Parque Industrial II, 
situada na Zona Industrial da Planta Oficial desta Cidade, (matrícula 20.421)  situado no município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: com o lote nº 02, em uma extensão de 65,25 
metros e rumo SE 49º 37’ 18” NO;  “SUL:  com  o lote nº 04, em uma extensão de 65,25 metros e rumo  SE 49º 37’ 
18” NO;  “LESTE: com a marginal, em uma extensão de 21,00 metros  e rumo NE 39º 42’ 19” SO;  “OESTE: com o 
lote (201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 21,00 metros e rumo  NE 40º 38’ 29” SO,  conforme registro no 
Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.
Uma área de terras medindo 1.370,25 m², constituída pelo lote nº 04, da Quadra “B” destacado do Parque Industrial II, 
situada na Zona Industrial da Planta Oficial desta Cidade, (matrícula 20.422)  situado no município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: com o lote nº 03, em uma extensão de 65,25 
metros e rumo SE 49º 37’ 18” NO;  “SUL:  com  o lote nº 05, em uma extensão de 65,25 metros e rumo  SE 49º 37’ 
18” NO;  “LESTE: com a marginal, em uma extensão de 21,00 metros  e rumo NE 39º 42’ 19” SO;  “OESTE: com o 
lote (201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 21,00 metros e rumo  NE 40º 38’ 29” SO,  conforme registro no 
Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.
Uma área de terras medindo 1.749,25 m², constituída pelo lote nº 05, da Quadra “B” ( Área Institucional II) destacado 
do Parque Industrial II, situada na Zona Industrial da Planta Oficial desta Cidade, (matrícula 20.423)  situado no 
município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: com o lote nº 
04, em uma extensão de 65,25 metros e rumo SE 49º 37’ 18” NO;  “SUL:  com  o lote nº 06, em uma extensão de 12,60 
metros e rumo  SE 49º 37’ 18” NO; e com lote (201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 52,13 metros e rumo 
56º 58’ 45” NO;   “LESTE: com a marginal, em uma extensão de 23,50 metros  e rumo NE 39º 42’ 19” SO;  “OESTE: 
com o lote (201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 31,70 metros e rumo  NE 40º 38’ 29” SO,  conforme 
registro no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.
Uma área de terras medindo 395,75 m², constituída pelo lote nº 06, da Quadra “B” ( Área Institucional III) destacado do 
Parque Industrial II, situada na Zona Industrial da Planta Oficial desta Cidade, (matrícula 20.424)  situado no município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: com o lote nº 05, em uma 
extensão de 12,60 metros e rumo SE 49º 37’ 18” NO;  “SUL: com lote (201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão 
de 12,80 metros e rumo 56º 58’ 45” NO;   “LESTE: com a marginal, em uma extensão de 30,40 metros  e rumo NE 39º 
42’ 19” SO;  “OESTE: com o lote (201/202/203/204/279) – B1, em uma extensão de 32,29 metros e rumo  NE 40º 38’ 
29” SO,  conforme registro no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.
Uma área de terras medindo 6.400,00 m², ou seja 0,64 hectares, constituída pelo lote nº (201/202/203/204/279) – B1, é 
resultante da subdivisão do lote nº (201/202/203/204/279)–B, oriunda da subdivisão do lote nº 201/202/203/204 e 279 
e este da unificação do lotes 201, 202, 203, 204 e 279 (oriundo da subdivisão dos lotes nºs 11 e 12 da Gleba 05 – 2ª 
secção, Gleba Aroeira/05 Colonia Tapejara, (matrícula 20.349)  situado no município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, com as seguintes divisas e confrontações: “Inicia-se no marco nº 01, georeferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro, Taum – SAD 69 MC 51º W, Coordenadas Plano Retangulares Relativas, sistema UTM: E:302683,472m e 
N: 7414645.691m, cravado na divisa do Lote (201/202/203/204/279)-A. Deste ponto segue confrontando com o lote 
nº (201/202/203/204/279)-A, rumo 42º00’00” NE, numa distância de 320 metros até alcançar o marco nº 02. Deste 
ponto deflete à direita, confrontando com o lote nº 205 no rumo 56º30’00” SE, numa distancia de 61,85 metros até 
encontrar o marco nº 03. Deste ponto deflete à direita, e segue confrontando com o lote nº (201/202/203/204/279)-B2, 
no rumo 40º38’”29 SO, numa distancia de 32,44 metros, até encontrar o marco n° 04. Deste ponto deflete à direita, 
confrontando com o próprio lote no rumo 58º45’21” NO, numa distância de 52,09 metros, até encontrar o marco nº 05. 
Deste ponto deflete à esquerda e segue confrontando com o lote nº (201/202/203/204/279)-B2, no rumo 40º38’29” SO  
numa distancia de 253,82 metros, até encontrar o marco n° 06.  Deste ponto deflete à esquerda e segue confrontando 
com o lote nº (201/202/203/204/279)-B2, no rumo 40º38’29” SO  numa distancia de 52,13 metros, até encontrar o 
marco n° 07.  Deste ponto deflete à direita e segue confrontando com o lote nº (201/202/203/204/279)-B2, no rumo 
40º38’29” SO  numa distancia de 32,29 metros, até encontrar o marco n° 08. Deste ponto deflete à direita e segue 
confrontando com o lote nº (201/202/203/204/279)-A, no rumo 56º30’00” SO  numa distancia de 61,85 metros, até 
encontrar o marco n° 01.  E:302683.472m  e N: 7414645.691m) , ponto de partida da presente descrição”,  conforme 
registro no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos oito                    dias  do mês de Maio 
do ano de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 210/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 10 de maio de 2018, o servidor SIDNEY AFONSO ANDRADE, CPF nº 
025.887.949-12, para exercer o cargo de Secretário Municipal de Governo, junto a Secretaria Municipal de Governo, 
percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-01.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 10/05/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 209/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 09 de maio de 2018 o servidor LEANDRO SILVESTRE 
DE OLIVEIRA, CPF. nº 037.374.429-32, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Governo, junto a Secretaria 
Municipal de Governo.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 09/05/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 71/2017 - ID Nº. 1713
REF.: CONVITE Nº 08/2017
Primeiro Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA 
CONCEPÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS E 
PARA ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e REGHINI – ASSESORIA E CONSULTORIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pela Senhora Ilza Reghini de Moraes Biasotto, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II e artigo 65, inciso II alínea “d” da lei 8.666 de 21 
de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 27 de Abril de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos 
reais), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil oitocentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 26 de Abril de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
Ilza Reghini de Moraes Biasotto
REGHINI – ASSESORIA E CONSULTORIA LTDA
 
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 26/2017 - ID Nº. 1668
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Procurador MARCOS ALEXANDRINO, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, Inciso II, alínea “d” da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Subtrai do valor do contrato inicial a quantia de R$ 1.043,01 (um mil e quarenta e três reais e um centavo), passando 
o seu valor para R$ 345.775,31 (trezentos e quarenta e cinco mil setecentos e setenta e cinco reais e trinta e um 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 02 de Maio de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
MARCOS ALEXANDRINO
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5389 

/ 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARGARETH EMIKO IZUMI, inscrito(a) no CPF Nº. 824.007.419-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 004A, JARDIM AZALEIA, RUA FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4608900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 8 de maio de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 133 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   133 / 2018   CADASTRO: 1-4608900  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 004A  

CONTRIBUINTE: MARGARETH EMIKO IZUMI - CPF/CNPJ:  824.007.419-72

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4800, CEP: 87502200 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5391 

/ 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LOURIVAL MARCONI, inscrito(a) no CPF Nº. 633.320.949-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0002, JARDIM MORUMBI II, RUA PROJETADA A, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4269800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 8 de maio de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 134 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   134 / 2018   CADASTRO: 1-4269800  ZONA: 0000    QUADRA: 0003 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: LOURIVAL MARCONI - CPF/CNPJ:  633.320.949-04

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU, Nº 2270, CEP: 87500000 - PARQUE DOS BANDEIRANTES - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: P M A LOTEADORA LTDA ME - CPF/CNPJ:  11.287.543/0001-58

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3515, CEP: 87503030 - ZONA 1-A - UMUARAMA-PR FUNDOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5392 

/ 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

G RODRIGUES & RODRIGUES LTDA - ME, inscrito(a) no CNPJ Nº. 11.047.408/0001-35, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0004, JARDIM FLORENCA, RUA A, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3777600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 8 de maio de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 135 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   135 / 2018   CADASTRO: 1-3777600  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: G RODRIGUES & RODRIGUES LTDA - ME - CPF/CNPJ:  11.047.408/0001-35

ENDEREÇO: RUA MARILIA, Nº 3903, CEP: 87502290 - JARDIM AMERICA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5393 

/ 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NOEL FERREIRA DE LIMA, inscrito(a) no CPF Nº. 467.872.169-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000A Lote 03A1, JARDIM JANINA, RUA JOSE MAGERSKI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4885211.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 8 de maio de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 136 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   136 / 2018   CADASTRO: 1-4885211  ZONA: 0000    QUADRA: 000A LOTE: 03A1  

CONTRIBUINTE: NOEL FERREIRA DE LIMA - CPF/CNPJ:  467.872.169-04

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 0, CEP: 87501370 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR LOTE 1A/1B/2-C

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5394 

/ 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MOISES FERNANDES DE CASTRO, inscrito(a) no CPF Nº. 415.566.661-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0039 Lote 0006, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA PROJETADA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4196700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 8 de maio de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 137 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   137 / 2018   CADASTRO: 1-4196700  ZONA: 0000    QUADRA: 0039 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: MOISES FERNANDES DE CASTRO - CPF/CNPJ:  415.566.661-87

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM TAVORA, Nº 1970, CEP: 87500000 - PARQUE TARUMA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5396 

/ 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RICARDO AGOSTINHO DE FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF Nº. 022.084.949-89, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000B Lote 0002, RESIDENCIAL COPACABANA, RUA PROJETADA E, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4781700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 8 de maio de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 138 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   138 / 2018   CADASTRO: 1-4781700  ZONA: 0000    QUADRA: 000B LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: RICARDO AGOSTINHO DE FIGUEIREDO - CPF/CNPJ:  022.084.949-89

ENDEREÇO: AV AMERICA, Nº 5110, CEP: 87209010 - ZONA ARMAZEM - CIANORTE-PR AP 22

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5395 

/ 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAFALDA NUNES FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF Nº. 045.418.719-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 018R, JARDIM PRIMAVERA, RUA SANTA HELENA, nº. 1670, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1000900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 8 de maio de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 139 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   139 / 2018   CADASTRO: 1-1000900  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 018R  

CONTRIBUINTE: MAFALDA NUNES FIGUEIREDO - CPF/CNPJ:  045.418.719-04

ENDEREÇO: AV CELSO GARCIA CID, Nº 3736, CEP: 87501090 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5397 

/ 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIO CALONGA LECHUGA, inscrito(a) no CPF Nº. 006.588.781-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0005, PARQUE ALTO DA PARANA, AV PARANA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3800700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 8 de maio de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 140 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   140 / 2018   CADASTRO: 1-3800700  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: FABIO CALONGA LECHUGA - CPF/CNPJ:  006.588.781-66

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3390, CEP: 87502250 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR BLOCO D APTO 003

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.438/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 054/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 054/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para 
prestação de serviços gerais (mão de obra), relacionados à construção civil  (reparos e pequenas 
reformas), em atendimento a Secretaria de Obras, deste município, com base nos valores de 
referencia da tabela Paraná Edificações/Fevereiro de 2017, tendo sido declarada vencedora a 
empresa: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA. ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2018

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2018, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5398 

/ 2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

TEREZA APARECIDA LEOPOLDINO MOREIRA DE CASTRO, inscrito(a) no CPF Nº. 086.700.749-40, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 006A, JARDIM LAGUNA, RUA ANTONIO 

EDUARDO GIOVANINI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4013000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 534,59 (Quinhentos e Trinta e Quatro Reais e Cinquenta e Nove Centavos), nos termos dos 

artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 8 de maio de 2018.

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 141 / 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   141 / 2018   CADASTRO: 1-4013000  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 006A  

CONTRIBUINTE: TEREZA APARECIDA LEOPOLDINO MOREIRA DE CASTRO - CPF/CNPJ:  086.700.749-40

ENDEREÇO: RUA ESTRADA JUVENAL - SITIO SÃO JORGE, Nº 2724, CEP: 87500000 - BANDEIRANTES RURAL - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ:  02.484.398/0001-04

ENDEREÇO: RUA AV. DR . ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 1035, CEP: 87506370 - ZONA 07 - UMUARAMA-PR 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 25/06/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABY5840 279350B000136377 17/02/2018 55412 R$ 195,23
ACK3215 279350B000136372 17/02/2018 55412 R$ 195,23
ADM0757 279350B000136336 16/02/2018 55412 R$ 195,23
AFE9838 279350B000136328 16/02/2018 55412 R$ 195,23
AHI9640 279350B000136338 16/02/2018 55412 R$ 195,23
AHM6963 279350B000136339 16/02/2018 55412 R$ 195,23
AIX5052 279350B000136341 16/02/2018 55412 R$ 195,23
AJC1398 279350B000136333 16/02/2018 55412 R$ 195,23
AJY3848 279350B000136378 17/02/2018 55412 R$ 195,23
AKA7665 279350B000136337 16/02/2018 55412 R$ 195,23
AKT6257 279350B000136332 16/02/2018 55412 R$ 195,23
ALY5522 279350B000136375 17/02/2018 55412 R$ 195,23
AMI7775 279350B000136367 17/02/2018 55412 R$ 195,23
AMS5721 279350B000136366 17/02/2018 55412 R$ 195,23
ANL7930 279350B000136330 16/02/2018 55412 R$ 195,23
AOA0245 279350B000136334 16/02/2018 55412 R$ 195,23
AQC2360 279350B000136371 17/02/2018 55412 R$ 195,23
ARY6085 279350A000057350 22/02/2018 76331 R$ 293,47
AVJ6078 279350T000002361 20/03/2018 55760 R$ 130,16
AWN0410 279350B000136368 17/02/2018 55412 R$ 195,23
AWS0904 279350B000136343 16/02/2018 55412 R$ 195,23
AWS0904 279350B000136331 16/02/2018 55412 R$ 195,23
AXA9316 279350B000136369 17/02/2018 55412 R$ 195,23
BCV0909 279350B000136329 16/02/2018 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350B000136340 16/02/2018 55412 R$ 195,23
DRN2409 279350B000136376 17/02/2018 55412 R$ 195,23
ERC9955 279350B000136373 17/02/2018 55412 R$ 195,23
KOC2619 279350B000136342 16/02/2018 55412 R$ 195,23
MDS7874 279350B000136129 14/02/2018 55412 R$ 195,23
MGL7978 279350B000136370 17/02/2018 55412 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 28/06/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAZ3501 279350B000136405 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AEH3292 279350B000136403 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AHQ0959 279350B000136401 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AKH5796 279350B000136397 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AKZ9731 279350B000136387 19/02/2018 55412 R$ 195,23
ALI6046 279350B000136388 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AMI4947 279350B000136380 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AMY2135 279350B000136400 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AOK2436 279350B000136407 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AOU5751 279350B000136409 19/02/2018 55412 R$ 195,23
APC6462 279350B000136412 19/02/2018 55412 R$ 195,23
ARF9848 279350B000136384 19/02/2018 55412 R$ 195,23
ARK3884 279350T000000232 24/03/2018 76252 R$ 293,47
ARK4894 279350B000136381 19/02/2018 55412 R$ 195,23
ATX1649 279350B000136406 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AUZ1433 279350B000136413 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AVW5372 279350B000136386 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AXH1566 279350B000136411 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AYR2716 279350B000136390 19/02/2018 55412 R$ 195,23
AZE7976 279350B000136402 19/02/2018 55412 R$ 195,23
BBA7720 279350B000136408 19/02/2018 55412 R$ 195,23
BBW6698 279350B000136382 19/02/2018 55412 R$ 195,23
BEN3031 279350B000136389 19/02/2018 55412 R$ 195,23
DAM0116 279350B000136394 19/02/2018 55412 R$ 195,23
DFT2780 279350B000136410 19/02/2018 55412 R$ 195,23
DKL6289 279350B000136393 19/02/2018 55412 R$ 195,23
DSD9882 279350B000136391 19/02/2018 55412 R$ 195,23
EDE0828 279350B000136395 19/02/2018 55412 R$ 195,23
ELC6236 279350B000136404 19/02/2018 55412 R$ 195,23
FYM5938 279350B000136396 19/02/2018 55412 R$ 195,23
GTZ9982 279350B000136383 19/02/2018 55412 R$ 195,23
GVS6732 279350B000136414 19/02/2018 55412 R$ 195,23
JZY3795 279350B000136385 19/02/2018 55412 R$ 195,23
MQS2033 279350B000136398 19/02/2018 55412 R$ 195,23
OHZ4187 279350B000136392 19/02/2018 55412 R$ 195,23
OQA1771 279350B000136399 19/02/2018 55412 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 25/06/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF8236 279350R000002828 25/04/2018 55412
AAF8236 279350R000002846 25/04/2018 55412
ADS7961 279350R000002813 25/04/2018 55412
ADS7961 279350R000002796 25/04/2018 55412
AFO6846 279350R000002801 25/04/2018 55412
AFP2713 279350R000002845 25/04/2018 55412
AFQ9078 279350R000002830 25/04/2018 55412
AFY4855 279350R000002834 25/04/2018 55412
AFY4855 279350R000002853 25/04/2018 55412
AFZ0131 279350R000002804 25/04/2018 55412
AGG8411 279350R000002855 25/04/2018 55412
AGJ1757 279350R000002839 25/04/2018 55412
AGX9411 279350R000002847 25/04/2018 55412
AHR7292 279350R000002873 25/04/2018 55412
AJH9548 279350R000002818 25/04/2018 55412
AJW5418 279350R000002810 25/04/2018 55412
AJY8817 279350R000002863 25/04/2018 55412
AKR0837 279350R000002819 25/04/2018 55412
AKV6896 279350R000002829 25/04/2018 55412
ALA5052 279350R000002852 25/04/2018 55412
ALE9227 279350R000002848 25/04/2018 55412
ALF2806 279350R000002827 25/04/2018 55412
ALF5626 279350R000002806 25/04/2018 55412
ALQ4027 279350R000002782 25/04/2018 55412
ALQ9962 279350R000002787 25/04/2018 55412
AMM4172 279350R000002799 25/04/2018 55412
AMU1568 279350R000002814 25/04/2018 55412
ANN2604 279350R000002811 25/04/2018 55412
APH9261 279350R000002794 25/04/2018 55412
APJ1149 279350R000002816 25/04/2018 55412
APR5942 279350R000002784 25/04/2018 55412
APR5942 279350R000002807 25/04/2018 55412
AQB4814 279350R000002797 25/04/2018 55412
AQN6951 279350R000002880 25/04/2018 55412
AQU5503 279350R000002798 25/04/2018 55412
ARE3327 279350R000002875 25/04/2018 55412
ARG4265 279350R000002879 25/04/2018 55412
ARP2251 279350R000002841 25/04/2018 55412
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
P O R T A R I A  N º 1.439/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 004/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 004/2018 – PMU, que 
trata da contratação de serviços de geoprocessamento com fornecimento de sistema corporativo, 
atualização cadastral imobiliária e econômica das área urbanas e de expansão urbana da sede do 
município de Umuarama e Distritos (Lovat, Serra dos Dourados, Santa Eliza, Roberto Silveira, Nova 
União e Nova Jerusalém), elaboração da nova planta de valores genéricos (PVG), treinamento e 
suporte técnico, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
Presidente:    Andrei Felipe Gomes
CPF 068.132.389-22
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
CPF 850.390.809-30 
Membros:      Everaldo Marcos Navarro
                     CPF 239.518.349-00
                               Gislaine Alves Vieira
                     CPF 046.785.849-78
                     Fábio José Veiga
                     CPF 080.164.269-80
		         Vitor Hugo Luis de Oliveira
                     CPF 088.419.969-00
                     Antônio Carlos Lavagnini
                     CPF 046.473.789-34
                     Daisamara Pacheco Ganacim
  		         CPF 052.012.699-82
		         André Luiz Biancardine de França
                     CPF 072.224.657-90	
Art. 2º.  Fica fixada a data de 19 de junho de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que 
trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 08 de maio 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ.
CNPJ: 76.247.378/0001-56
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 004/2018
Retifica-se o OBJETO PROPOSTO da parceria entre o Município de Umuarama-
PR, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o GRUPO UNIÃO PELA 
VIDA, publicado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Umuarama no dia 03 de 
fevereiro de 2018, Edição 11.182.
1.	 Onde se Lê:
Contratação de OSC para prestação de serviços de Tratamento de Dependentes 
químicos e de substâncias psicoativas.
2.	 Lê se:
Atendimento de 20 (vinte) pessoas por mês, oferecendo atendimento psicológico, 
assistente social, alimentação, acomodação (higiene pessoal,  acesso a internet, 
televisão entre outros).
Umuarama-PR., 08 de maio de 2018.
CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ.
CNPJ: 76.247.378/0001-56
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 005/2018
Retifica-se o OBJETO PROPOSTO da parceria entre o Município de Umuarama-
PR, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o GRUPO UNIÃO PELA 
VIDA, publicado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Umuarama no dia 03 de 
fevereiro de 2018, Edição 11.182.
1.	 Onde se Lê:
Contratação de OSC para prestação de serviços de Tratamento de Dependentes 
químicos e de substâncias psicoativas.
2.	 Lê se:
Oferecer um ambiente adequado proporcionando conforto com boas condições 
de higiene, para poder prestar um atendimento de qualidade para uma melhor 
realização das ações, promovendo assim a reinserção no ambiente familiar e social 
dos usuários que são atendidos pela entidade.
Umuarama-PR., 08 de maio de 2018.
CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ.
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 030/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
08/05/2018	 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE	 R$	 204.283,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ.
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 142/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MAQUEA & MAQUEA LTDA – EPP   
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 26 de setembro de 2018. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.137,50 (dois mil cento e trinta e sete reais 
e cinqüenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição constante no anexo I, passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 8.550,00 (oito mil quinhentos e cinqüenta reais) para até o valor de 
R$ 10.687,50 (dez mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos). 
Cláusula Terceira Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
14.001.08.122.0002.2.160. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:398 – F:1000
14.001.08.243.0013.2.185. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:404 – F:1000
15.001.08.243.0013.2.254. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:433 – F:60079
15.001.08.243.0013.6.018. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:472 – F:60080
15.001.08.244.0012.2.173. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:489 – F:60074
15.001.08.244.0012.2.188. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:525 – F:60074
Clausula Quarta: Altera-se o gestor de administração do presente contrato, passando a ser a Sra. IZAMARA 
AMADO DE MOURA, inscrita no CPF sob n° 055.702.778-03, Secretária de Assistência Social do Município 
de Umuarama/PR, 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/04/2018.
Umuarama, 09 de Maio de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 1.374/2018
Concede Adicional Periculosidade ao servidor WALTER SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor WALTER SILVA DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.409.787-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 031.999.349-35, 
admitido em 01 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego público de 
Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, Adicional Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), em 
consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e § 2º do Artigo 25 da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 02 de abril de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 1.376/2018
Transferir o servidor WALTER SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor WALTER SILVA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.409.787-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 031.999.349-35, admitido em 01 de agosto 
de 2000, para exercer a função de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a contar de 01 de maio de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa 
que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, 
LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para contratação de empresa sob regime 
de empreitada global, para serviços de engenharia/arquitetura, para obras de adequação de 
cruzamentos viários, execução de pavimentação asfáltica em CBUQ, meio fio, sarjeta, grama, 
canteiros e rampas de acessibilidade nos cruzamentos da Av. Rolândia x Rua Ministro Oliveira 
Salazar, Rua Ministro Oliveira Salazar x Rua Arapongas, Av. Ângelo Moreira da Fonseca x Rua 
Apucarana, Av. Zaeli x Av. Ângelo Moreira da Fonseca, Av. Ângelo Moreira da Fonseca x Av. 
Rondônia, Av. dos Tamoios x Av. Roberto Silveira, Av. General Mascarenhas de Moraes x Av. 
Apucarana, Av. Parigot de Souza x Av. Ariovaldo R. Moraes, nesta cidade de Umuarama – PR., 
para implantação de semáforos, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 30 de maio de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e 
Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 
13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 08 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.609/2018
DATA: 09/05/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME, 
ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA, EVI SPORT MATERIAL ESPORTIVO LTDA, G A DA 
COSTA ESPORTES LTDA – ME e ROGERIO SANTOS PEREIRA 05407581914 o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP n.º 029/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial SRP 
n.º 029/2018 em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME, ALEXANDRE 
PESCA & ESPORTE LTDA, EVI SPORT MATERIAL ESPORTIVO LTDA, G A DA COSTA 
ESPORTES LTDA – ME e ROGERIO SANTOS PEREIRA 05407581914, cujo objeto trata da 
celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais e 
equipamentos esportivos de diversas modalidades, em atendimento ao Departamento Municipal 
de Esportes.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Maio de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 22/06/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF8236 279350R000002588 23/04/2018 55412
AAK9016 279350R000002737 24/04/2018 55412
AAY0751 279350R000002611 23/04/2018 55412
ABJ0807 279350R000002554 23/04/2018 55412
ABW6015 279350R000002734 24/04/2018 55412
ABY3641 279350R000002664 23/04/2018 55412
ACF8625 279350R000002564 23/04/2018 55412
AEG4446 279350R000002758 24/04/2018 55412
AFO8257 279350R000002637 23/04/2018 55412
AFP0090 279350R000002768 24/04/2018 55412
AFW8385 279350R000002739 24/04/2018 55412
AFY4855 279350R000002673 23/04/2018 55412
AFY4855 279350R000002583 23/04/2018 55412
AFY4855 279350R000002752 24/04/2018 55412
AFY4855 279350R000002769 24/04/2018 55412
AFY4855 279350R000002741 24/04/2018 55412
AFY4855 279350R000002557 23/04/2018 55412
AFY4855 279350R000002681 24/04/2018 55412
AGQ3607 279350R000002744 24/04/2018 55412
AHO1235 279350R000002760 24/04/2018 55412
AHQ4787 279350R000002779 24/04/2018 55412
AHT5305 279350R000002609 23/04/2018 55412
AIG0738 279350R000002703 24/04/2018 55412
AIH4187 279350R000002659 23/04/2018 55412
AJC1398 279350R000002647 23/04/2018 55412
AJE8812 279350R000002719 24/04/2018 55412
AJH9548 279350R000002632 23/04/2018 55412
AJJ2395 279350R000002574 23/04/2018 55412
AJL9555 279350R000002633 23/04/2018 55412
AJL9555 279350R000002709 24/04/2018 55412
AJN5966 279350R000002687 24/04/2018 55412
AJO4745 279350R000002560 23/04/2018 55412
AJT2811 279350R000002667 23/04/2018 55412
AKD3655 279350R000002692 24/04/2018 55412
AKJ1312 279350R000002613 23/04/2018 55412
AKM1053 116100E007786339 27/04/2018 70481
AKP1439 279350R000002731 24/04/2018 55412
AKP5745 279350R000002735 24/04/2018 55412
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AKR9578 279350R000002727 24/04/2018 55412
AKS9854 279350R000002592 23/04/2018 55412
AKV6896 279350R000002553 23/04/2018 55412
AKV6896 279350R000002602 23/04/2018 55412
AKV6896 279350R000002576 23/04/2018 55412
ALB5488 279350R000002579 23/04/2018 55412
ALB7594 279350R000002774 24/04/2018 55412
ALJ9556 279350R000002747 24/04/2018 55412
ALP5825 279350R000002743 24/04/2018 55412
ALT4902 279350R000002723 24/04/2018 55412
ALX0485 279350R000002617 23/04/2018 55412
ALZ2021 279350R000002688 24/04/2018 55412
ALZ2021 279350R000002562 23/04/2018 55412
ALZ2021 279350R000002586 23/04/2018 55412
AMC7303 279350R000002598 23/04/2018 55412
AMI8369 279350R000002612 23/04/2018 55412
AMN1575 279350R000002581 23/04/2018 55412
AMN3523 279350R000002657 23/04/2018 55412
AMO3534 279350R000002642 23/04/2018 55412
AMP4941 279350R000002552 23/04/2018 55412
AMW9270 279350R000002702 24/04/2018 55412
ANG6907 279350R000002567 23/04/2018 55412
ANL8567 279350R000002621 23/04/2018 55412
ANS7875 279350R000002759 24/04/2018 55412
ANS7881 279350R000002707 24/04/2018 55412
ANV4928 279350R000002634 23/04/2018 55412
ANW6932 279350R000002682 24/04/2018 55412
ANW9015 279350R000002651 23/04/2018 55412
AOA2412 279350R000002595 23/04/2018 55412
AOB6933 279350R000002603 23/04/2018 55412
AOI2954 116100E008007792 21/04/2018 54600
AOK3627 279350R000002607 23/04/2018 55412
AOM4703 279350R000002677 23/04/2018 55412
AOP1763 279350R000002644 23/04/2018 55412
AOR1071 279350R000002618 23/04/2018 55412
AOV8261 279350R000002711 24/04/2018 55412
AOZ7087 279350R000002701 24/04/2018 55412
AOZ7487 279350R000002742 24/04/2018 55412
APB3667 279350R000002755 24/04/2018 55412
API7322 279350R000002669 23/04/2018 55412
APO5737 279350R000002601 23/04/2018 55412
APR4207 279350R000002596 23/04/2018 55412
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APR4207 279350R000002695 24/04/2018 55412
AQA3681 279350R000002704 24/04/2018 55412
AQA7472 279350R000002697 24/04/2018 55412
AQB1778 279350R000002643 23/04/2018 55412
AQF5276 279350R000002716 24/04/2018 55412
AQG3155 279350R000002658 23/04/2018 55412
AQK1012 279350R000002605 23/04/2018 55412
AQK1012 279350R000002587 23/04/2018 55412
AQW7534 279350R000002690 24/04/2018 55412
ARA7413 279350R000002756 24/04/2018 55412
ARI7624 279350A000058458 02/05/2018 55414
ARJ3465 279350R000002600 23/04/2018 55412
ARP5540 279350R000002710 24/04/2018 55412
ASB5573 279350R000002624 23/04/2018 55412
ASC9606 279350R000002754 24/04/2018 55412
ASD7525 279350R000002721 24/04/2018 55412
ASJ1309 279350R000002728 24/04/2018 55412
ASJ1309 279350R000002745 24/04/2018 55412
ASL5787 279350R000002631 23/04/2018 55412
ATT1660 279350R000002750 24/04/2018 55412
ATV9073 279350R000002685 24/04/2018 55412
AUA2255 279350R000002555 23/04/2018 55412
AUB8924 279350R000002757 24/04/2018 55412
AUF7836 279350R000002577 23/04/2018 55412
AUG4785 279350R000002748 24/04/2018 55412
AUG6574 279350R000002683 24/04/2018 55412
AUM3582 279350R000002751 24/04/2018 55412
AUM3582 279350R000002646 23/04/2018 55412
AUS2642 279350R000002556 23/04/2018 55412
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Lei ordinária Nº  435/2018 de 09/05/2018
  

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar
a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil
reais)

 
 

A Câmara Municipal de Alto Piquiri-PR, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

 
 

Lei:
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um Crédito
Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais)

 
Suplementação

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.451.0013.1.208. REVITALIZAÇÃO URBANA - CALÇAMENTO EM PAVER  
519 - 4.4.90.51.00.00 - 828 - OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00
10.001.15.451.0013.1.214. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - CONV. 412/2017 - SEDU  
520 - 4.4.90.51.00.00 - 829 - OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00
  
  
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 750.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Exesso de Arrecadação

Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 - Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal  500.000,00
Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 - Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal  250.000,00
  
TOTAL 750.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
 

Alto Piquiri, Quarta-feira, 09 de Maio de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
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Decreto Nº  978/2018 de 09/05/2018
  

Súmula: Dispõe sobre a efetuar a abertura de crédito Especial,
alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância
de até R$ 403.164,39 (quatrocentos e três mil cento e sessenta e
quatro reais e trinta e nove centavos).

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 432/2018, DE 09 DE MAIO DE 2018.

 
 

Decreta:
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo
discriminadas, no valor de até R$ 403.164,39 (quatrocentos e três mil cento e sessenta e quatro reais e trinta e nove
centavos).

Suplementação

07  SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO

07.001 Divisão de Esporte

07.001.27.812.0009.1.213. PROGRAMA MEU CAMPINHO -
CONV. 712/2017-SEDU

517-4.4.90.51.00.00- 827 - OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,00

518-4.4.90.51.00.00- 000 -OBRAS E INSTALAÇÕES 53.164,39

Total Suplementação: 403.164,39

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias.

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

10 10.001 Divisão de Serviços Públicos SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

10.001.15.452.0013.2.242.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS

369-3.3.90.30.00.00 - 000- MATERIAL DE CONSUMO 53.164,39

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 350.000,00

Total: 350.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

Alto Piquiri, Quarta-feira, 09 de Maio de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Lei ordinária Nº  431/2018 de 09/05/2018
  

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar
a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil
reais)

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto
Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

 
 

Lei:
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito
Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais)

Suplementação

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.211. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONVÊNIO 35/2017  
513-3.3.90.30.00.00 - 825 - MATERIAL DE CONSUMO 105.000,00
514-4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001  Divisão de Serviços Públicos  
10.001.17.512.0013.1.212. AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COLETA DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS - CONV. 453/2017  

515-4.4.90.52.00.00 - 826 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 287.000,00
516-4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

Total Suplementação 440.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias.  
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS  
218-3.3.90.30.00.00- 000 - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
221-3.3.90.39.00.00- 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
369-3.3.90.30.00.00- 000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
Excesso de Arrecadação:  
Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00-Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 105.000,00

Receita: 2.4.2.8.10.61.00.00-Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de
Meio Ambiente - Principal 287.000,00

Total 392.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Quarta-feira, 09 de Maio de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Lei ordinária Nº  432/2018 de 09/05/2018
  

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar
a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ 403.164,39 (quatrocentos e três mil cento
e sessenta e quatro reais e trinta e nove centavos).

 
 

A Câmara Municipal de Alto Piquiri-PR, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

 
 

Lei:
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito
Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 403.164,39 (quatrocentos e três mil cento e sessenta e
quatro reais e trinta e nove centavos).

Suplementação  
07  SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  
07.001 Divisão de Esporte  
07.001.27.812.0009.1.213. PROGRAMA MEU CAMPINHO - CONV. 712/2017-SEDU  
517-4.4.90.51.00.00- 827 - OBRAS E INSTALAÇÕES 350.000,00
518-4.4.90.51.00.00- 000 -OBRAS E INSTALAÇÕES 53.164,39

Total Suplementação: 403.164,39

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias.  
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10 10.001 Divisão de Serviços Públicos SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E
SERVIÇOS PÚBLICOS  

10.001.15.452.0013.2.242.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  

369-3.3.90.30.00.00 - 000- MATERIAL DE CONSUMO 53.164,39
Excesso de Arrecadação:  
Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 350.000,00

Total: 350.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Alto Piquiri, Quarta-feira, 09 de Maio de 2018.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 59/2017
Pregão Presencial nº 56/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o reajuste, no percentual dos preços 
de venda em 15% (quinze por cento), sobre o valor do litro do Diesel Comum passando de R$ 2,95 (dois reais e 
noventa e cinco centavos), para R$ 3,39 (três reais e trinta e nove centavos) do saldo restante a ser consumido, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta ATA permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 09/05/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 29/2017
Pregão Presencial nº 39/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o reajuste, 
no percentual dos preços de venda em 16,48% (dezesseis vírgula quarenta e oito 
por cento), sobre o valor do litro do Diesel S-10 passando de R$ 2,92 (dois reais e 
noventa e dois centavos), para R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos) do saldo 
restante a ser consumido, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, 
conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta ATA permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 09/05/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 144/2017
Tomada de Preços nº 11/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado 
na cláusula sexta do presente contrato, para mais 120 (cento e vinte dias) 
dias, com término previsto para 04 de outubro de 2018, conforme Parecer 
Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado 
na cláusula sétima do presente contrato, para mais 120 (cento e vinte 
dias) dias, com término previsto para 04 de outubro de 2018, conforme 
Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 09/05/2018.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 003/2018
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE
INEGIBILIDADE Nº 009/2018
OBJETO: Firmar Termo de Colaboração com o Município, em regime de mútua 
cooperação, a consecução da prestação de serviços objetivando afim de atendimento 
realizado de forma continuada nas áreas de educação, saúde e assistência social a 
crianças, adolescente, jovens, adultos e idosos com deficiência de ambos os sexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da data da assinatura do Termo de Colaboração até 
a data de 28/02/ 2019
VALOR: R$-61.850,00 (sessenta e um mil oitocentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de maio de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 046/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPIs), para uso dos 
servidores municipais da Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Tapejara/
PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: FORTE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI – ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-36.683,50 (trinta e seis mil seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de maio de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 048/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições do tipo Coffee Break, 
Salgados e Marmitex, para atender às necessidades das Secretarias de Saúde, Obras, 
Gabinete do Prefeito e Educação da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ANA RITA DE FARIA FERREIRA 97712884900
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-98.394,00 (noventa e oito mil trezentos e noventa e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 07 de maio de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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